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EDITAL Nº 026/2026 

 

 

CONTRATANTE  

Município de Mercês - MG – CNPJ nº 17.744.442/0001-45 

 

OBJETO 

Aquisição de material de construção, elétrico e hidráulico. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.240.077,94 (um milhão, duzentos e quarenta mil e setenta e sete reais e noventa 

e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
22.06.2026 às 09h00min 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

PLATAFORMA 
Licitanet (https://www.licitanet.com.br/ ) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM – Para os itens com valor total unitário de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

REGISTRO DE PREÇOS 
SIM 

 

 

https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MERCÊS - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.744.442/0001-45, por meio do Departamento de Compras e Licitação, sediado à Rua São José, nº 

120, Bairro Caxangá, nesta cidade de Mercês – MG, realizará licitação, para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de 

construção, elétrico e hidráulico conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será admitida a utilização do presente Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET (https://www.licitanet.com.br/ ). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

https://www.licitanet.com.br/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Para os itens com valor total unitário de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

8.1.1 e 8.10.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item; 

5.1.2. Marca e modelo, no que couber; 

5.1.3. Fabricante, no que couber; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de 

Referência, integrante ao presente Edital. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em lote, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia e atualizada pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade, para fins de definição de preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha orçamentária de custos; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída ou verificada pela apresentação do registro cadastral 
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no SICAF, nos documentos por ele abrangidos, observando-se estritamente o prazo de validade 

nos níveis cadastrados. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia – cuja prova de autenticidade poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal – ou no caso de documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), através da 

verificação de sua autenticidade por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração conjunta, nos moldes 

do ANEXO III, aduzindo, dentre outras questões, que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  
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8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Art. 64 da Lei 14.133/21): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada, obrigatoriamente, por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantos forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Mercês-MG 

(https://www.merces.mg.gov.br/portal/licitacoes.php). 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes no cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.merces.mg.gov.br/portal/licitacoes.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Mercês-MG. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

a) Em campo específico, através da Plataforma Licitanet ( https://www.licitanet.com.br/) . 

b) Extraordinariamente, em caso de indisponibilidade do referido portal, mediante comprovação, 

através do e-mail licitacao@merces.mg.gov.br, desde que contenha assinatura digital dos 

documentos; 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@merces.mg.gov.br
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Mercês- MG 

(https://www.merces.mg.gov.br/portal/), através de solicitação formal pelo e-mail 

(licitacao@merces.mg.gov.br) ou no Departamento de Compras e  Licitação, situado à Rua São José, 

nº 120, Bairro Caxangá, nesta cidade de Mercês – MG. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.11.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

13.11.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Conjunta; 

 

Mercês -MG, 03 de junho de 2026 

 

 

____________________________________ 

Sabino José Falco 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

VISTO 

 ___________________________  

Lucas da Silva Rodrigues Guedes 

 OAB/MG 237.795 

 

 

https://www.merces.mg.gov.br/portal/
mailto:licitacao@merces.mg.gov.br
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ANEXO I - Termo de Referência 

PROCESSO Nº 060|2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016|2026 

I – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de material de construção, elétrico e hidráulico, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

N° item Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 Abraçadeira de nylon 4,8x300mm, pacote 

100 unidades. 

PCT 15 R$ 74,50 R$ 1.117,50 

002 Adaptador curto 20mm. UN 20 R$ 0,90 R$ 18,00 

003 Adaptador de mangueira 3/4. UN 50 R$ 0,90 R$ 45,00 

004 Adaptador para caixa d'agua 20mm. UN 30 R$ 12,00 R$ 360,00 

005 Adaptador para caixa d'agua 25mm. UN 30 R$ 13,44 R$ 403,20 

006 Adaptador para caixa d'agua 50mm. UN 30 R$ 28,60 R$ 858,00 

007 Adesivo - adesivo para colar cano de PVC, 

frasco plástico, contendo 850g. 

UN 20 R$ 74,01 R$ 1.480,20 

008 Adesivo, frasco plástico, 75g. UN 20 R$ 9,74 R$ 194,80 

009 Adesivo veda junta de motores 73g; secagem 

rápida. 

UN 20 R$ 13,11 R$ 262,20 

010 Aguarrás, embalagem com 5 litros, indicado 

para diluição de tintas esmalte sintético, 

vernizes e limpeza de ferramentas, 

composição à base de solventes alifáticos, de 

secagem rápida, acondicionado em 

embalagem original do fabricante, com 

identificação do lote, validade e informações 

de segurança conforme normas vigentes. 

LT 30 R$ 110,00 R$ 3.300,00 

011 Alicate bomba d’água 10 polegadas. UN 5 R$ 69,35 R$ 346,75 

012 Alicate bomba d´água 12pol. UN 5 R$ 69,50 R$ 347,50 

013 Alicate de bico meia cana. UN 5 R$ 44,01 R$ 220,05 

014 Alicate de corte diagonal. UN 5 R$ 45,05 R$ 225,25 

015 Alicate de pressão. UN 5 R$ 88,00 R$ 440,00 

016 Alicate universal. UN 5 R$ 60,34 R$ 301,70 

017 Aparelho para desobstrução da rede de 

esgoto, composto de: 25 varetas em aço 

cromo silício 8mmx2mts, 01 ponta sem fim 

3”, 01 ponta helicoidal 3”, 01 ponta 

recuperadora, 01 manivela e 01 chave para 

desacoplar. 

UN 1 R$ 4.290,00 R$ 4.290,00 

018 Aplicador com silicone adesivo incolor 

p/vedar pias, box, etc. 

UN 5 R$ 55,65 R$ 278,25 

019 Arame farpado 500m; espessura do fio 

1,6mm, distância entre as farpas 125mm, 

carga de ruptura 250kgf. 

RL 8 R$ 475,53 R$ 3.804,24 

020 Arame farpado rolo 250 mt. UN 10 R$ 475,53 R$ 4.755,30 

021 Arame galvanizado fio 16 - 1,65mm – quilo. KG 20 R$ 26,18 R$ 523,60 

022 Arame galvanizado nº22 1kg. KG 20 R$ 28,27 R$ 565,40 

023 Arame recozido. KG 15 R$ 19,92 R$ 298,80 
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024 Arame recozido trançado. KG 70 R$ 18,50 R$ 1.295,00 

025 Arco para segueta (arco de serra). UN 15 R$ 46,00 R$ 690,00 

026 Areia comum - entrega fracionada em metro³. MT³ 250 R$ 170,00 R$ 42.500,00 

027 Areia média, pré- lavada. Entregas 

fracionadas em m³. 

MT³ 250 R$ 170,00 R$ 42.500,00 

028 Argamassa AC II exterior -saco 20kg. UN 30 R$ 39,23 R$ 1.176,90 

029 Argamassa AC III. UN 30 R$ 45,18 R$ 1.355,40 

030 Argamassa AC I -saco 20kg. UN 100 R$ 23,80 R$ 2.380,00 

031 Assento sanitário almofadado. UN 50 R$ 99,90 R$ 4.995,00 

032 Assento sanitário simples. UN 20 R$ 39,00 R$ 780,00 

033 Balde de PVC para concreto. UN 50 R$ 15,50 R$ 775,00 

034 Balde p/pintura. UN 15 R$ 27,36 R$ 410,40 

035 Bandeja p/ pintura. UN 10 R$ 12,00 R$ 120,00 

036 Bisnaga de silicone 280g (para uso com 

aplicador). 

UN 30 R$ 19,80 R$ 594,00 

037 Bloco de concreto 10x20x40. UN 2.000 R$ 3,75 R$ 7.500,00 

038 Bloco de concreto 15x20x40. UN 4.000 R$ 5,00 R$ 20.000,00 

039 Bloco de concreto 20x20x40. UN 600 R$ 4,55 R$ 2.730,00 

040 Braço para chuveiro inox. UN 12 R$ 34,80 R$ 417,60 

041 Brita n.º 01- venda fracionada em m³. MT³ 150 R$ 250,00 R$ 37.500,00 

042 Brita nº 0-entrega fracionada em m³. MT³ 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00 

043 Broca de aço 2,5mm a 10mm. JG 15 R$ 81,60 R$ 1.224,00 

044 Broca de madeira 2,5mm a 10mm. JG 15 R$ 34,60 R$ 519,00 

045 Broca de videa 2,5mm a 10mm. JG 15 R$ 29,00 R$ 435,00 

046 Brocha quadrada média. UN 50 R$ 10,92 R$ 546,00 

047 Cabo de aço-3/8. MT 200 R$ 26,30 R$ 5.260,00 

048 Cabo de aço-5/16. MT 150 R$ 12,50 R$ 1.875,00 

049 Cabo de cobre nu 10mm. MT 50 R$ 12,22 R$ 611,00 

050 Cabo de cobre nu de 16mm. MT 50 R$ 20,30 R$ 1.015,00 

051 Cabo extensor p/ pintura. UN 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

052 Cabo flexível 10mm- rolo com 100m. RL 15 R$ 1.487,00 R$ 22.305,00 

053 Cabo flexível 16,00mm- rolo com 100m. RL 5 R$ 2.378,00 R$ 11.890,00 

054 Cabo flexível 4,0mm - rolo 100 metros. UN 20 R$ 535,00 R$ 10.700,00 

055 Cabo flexível 6,0mm - rolo 100 metros. UN 20 R$ 809,00 R$ 16.180,00 

056 Cabo para enxada. UN 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

057 Cabo sintenax 1 condutor 10mm- rolo com 

100m. 

RL 5 R$ 1.595,00 R$ 7.975,00 

058 Cabo sintenax 1 condutor 16mm. RL 4 R$ 2.171,00 R$ 8.684,00 

059 Cadeado 20mm. UN 15 R$ 20,05 R$ 300,75 

060 Cadeado 25mm. UN 15 R$ 24,81 R$ 372,15 

061 Cadeado 30mm. UN 15 R$ 31,00 R$ 465,00 

062 Cadeado 35mm. UN 15 R$ 42,50 R$ 637,50 

063 Cadeado 40 mm. UN 15 R$ 42,00 R$ 630,00 

064 Caixa comum retangular 2 x 4. UN 20 R$ 3,20 R$ 64,00 

065 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 1.000 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 4 R$ 509,45 R$ 2.037,80 
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066 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 250 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 4 R$ 291,00 R$ 1.164,00 

067 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 3.000 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 2 R$ 2.299,52 R$ 4.599,04 

068 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 310 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 4 R$ 305,00 R$ 1.220,00 

069 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 5.000 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 2 R$ 3.650,00 R$ 7.300,00 

070 Caixa d’água em polietileno, formato 

redondo, capacidade de 500 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água 

potável. 

UN 4 R$ 308,09 R$ 1.232,36 

071 Caixa de gordura-em PVC resistente, 

recipiente para coletar e reter resíduos 

gordurosos provenientes de cozinhas, áreas 

de serviços, lavanderias, etc. Com cesto para 

limpeza, tamanho 5 x 43 x 48cm, 3 entradas 

escalonadas dn50, dn75 e dn100. Segue as 

normas nbr8161 e 5688.  

UN 5 R$ 185,25 R$ 926,25 

072 Caixa de passagem 152 x 152 x 100mm. UN 5 R$ 52,43 R$ 262,15 

073 Caixa sifonada com grelha e porta grelha 

cromados 150 x 185 x 75. 

UN 5 R$ 73,22 R$ 366,10 

074 Caixa sifonada com grelha redonda e porta 

grelha cromados 150 x 150 x 50. 

UN 5 R$ 65,40 R$ 327,00 

075 Caixa sifonada PVC rígido com grelha 

redonda simples 100x100x50cm. 

UN 5 R$ 25,55 R$ 127,75 

076 Caixa sifonada simples-ralo quadrado 

simples com caixilho de metal de 15 x 15cm 

cromado.  

UN 5 R$ 32,59 R$ 162,95 

077 Cal de massa- saco de 15 kg. SC 125 R$ 19,95 R$ 2.493,75 

078 Cal de pintura- saco 7 kg. SC 200 R$ 15,54 R$ 3.108,00 

079 Câmara de ar para carrinho. UN 15 R$ 22,40 R$ 336,00 

080 Campainha com fio. UN 5 R$ 51,50 R$ 257,50 

081 Campainha sem fio. UN 5 R$ 77,00 R$ 385,00 

082 Canaleta - canaleta em PVC, com tampa, 

medindo 20mm x 2m. 

UN 20 R$ 9,10 R$ 182,00 

083 Carrinho capacidade de 80l com roda de pneu 

g-14. 

UN 10 R$ 348,00 R$ 3.480,00 

084 Carrinho capacidade de 80l com roda de pneu 

g-16. 

UN 10 R$ 427,50 R$ 4.275,00 

085 Carrinho de mão extraforte 65l com caçamba 

metálica reforçada; caçamba metálica 

reforçada de 0,9mm (chapa 20), capacidade 

65l, braço metálico tubular de 1,5mm, pneu 

maciço 3.0/8". 

UN 20 R$ 320,00 R$ 6.400,00 
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086 Cavadeira articulada com cabo. UN 20 R$ 89,00 R$ 1.780,00 

087 Cavadeira de ferro. UN 20 R$ 99,99 R$ 1.999,80 

088 Chave combinada 6 a 32mm com 15 peças; 

jogo de chave combinada, forjada em aço 

alto carbono, acabamento niquelado, 

resistência a corrosão, boca e estrela com a 

mesma medida, contém 15 peças sendo: 6 - 7 

- 8 - 9 - 10 - 11 - 13 - 14 - 17 - 19 - 22 - 24 - 

27 - 30 – 32. 

UN 5 R$ 117,65 R$ 588,25 

089 Chave conjugada boca/estria n° 10. UN 5 R$ 14,00 R$ 70,00 

090 Chave de fenda de 1/4 x 6". UN 10 R$ 12,30 R$ 123,00 

091 Chave de fenda de 1/8 x 4". UN 10 R$ 7,80 R$ 78,00 

092 Chave de fenda de 3/16 x 5". UN 10 R$ 12,00 R$ 120,00 

093 Chave de fenda de 5/16 x 6". UN 10 R$ 18,00 R$ 180,00 

094 Chuveiro comum articulado simples. UN 10 R$ 97,45 R$ 974,50 

095 Cimento CPII 50kg. SC 900 R$ 46,75 R$ 42.075,00 

096 Cimento CP III- saco com 50 kg. SC 500 R$ 45,60 R$ 22.800,00 

097 Colher de pedreiro 10”. UN 20 R$ 43,15 R$ 863,00 

098 Colher de pedreiro n° 9. UN 20 R$ 41,92 R$ 838,40 

099 Conector 10mm². UN 10 R$ 9,61 R$ 96,10 

100 Conector 16mm². UN 10 R$ 11,67 R$ 116,70 

101 Conector 25mm². UN 10 R$ 15,53 R$ 155,30 

102 Conector 50mm². UN 10 R$ 23,06 R$ 230,60 

103 Cone PVC de sinalização 75cm. UN 30 R$ 44,50 R$ 1.335,00 

104 Conexão de esgoto y de 150mm. UN 80 R$ 132,00 R$ 10.560,00 

105 Conexão de esgoto y de 100mm. UN 150 R$ 24,95 R$ 3.742,50 

106 Conexão y com redução 150mm x 100mm. UN 100 R$ 63,35 R$ 6.335,00 

107 Corda de nylon grossa. MT 250 R$ 3,20 R$ 800,00 

108 Curva para esgoto 100 mm, fabricada em 

PVC rígido para sistema de esgoto sanitário, 

cor branca, interior liso, com bolsa para junta 

soldável ou elástica com anel de vedação, 

resistente à corrosão, conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 20 R$ 23,25 R$ 465,00 

109 Curva para esgoto 150 mm, fabricada em 

PVC rígido para sistema de esgoto sanitário, 

cor branca, interior liso, com bolsa para junta 

soldável ou elástica com anel de vedação, 

resistente à corrosão, conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 20 R$ 46,73 R$ 934,60 

110 Curva para esgoto 50 mm, fabricada em PVC 

rígido para sistema de esgoto sanitário, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta 

soldável ou elástica com anel de vedação, 

resistente à corrosão, conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 15 R$ 11,93 R$ 178,95 

111 Curva para esgoto 75 mm, fabricada em PVC 

rígido para sistema de esgoto sanitário, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta 

soldável ou elástica com anel de vedação, 

resistente à corrosão, conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 15 R$ 23,48 R$ 352,20 
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112 Desempenadeira de aço. UN 10 R$ 15,60 R$ 156,00 

113 Desempenadeira dentada. UN 10 R$ 17,20 R$ 172,00 

114 Desempenadeira de plástico. UN 10 R$ 13,43 R$ 134,30 

115 Desempenadeira - desempenadeira em PVC 

com borracha preta 18x30. 

UN 10 R$ 21,15 R$ 211,50 

116 Desengripante, antiferrugem e lubrificante 

300ml. 

UN 30 R$ 31,20 R$ 936,00 

117 Disco de corte p/ concreto. UN 30 R$ 32,50 R$ 975,00 

118 Disco de lixadeira de ferro. UN 10 R$ 3,64 R$ 36,40 

119 Disco de policorte. UN 30 R$ 23,66 R$ 709,80 

120 Disco de serra para ferro. UN 30 R$ 23,00 R$ 690,00 

121 Disco de serra para madeira. UN 10 R$ 34,50 R$ 345,00 

122 Disjuntor bipolar-30a-sistema de distribuição 

de baixa tensão em todos os níveis, todos os 

tipos de equipamentos mecânicos, controle 

de energia e controle e proteção de energia. 

Bifásico de 220v.  

UN 10 R$ 95,42 R$ 954,20 

123 Disjuntor bipolar - 40a - sistema de 

distribuição de baixa tensão em todos os 

níveis, todos os tipos de equipamentos 

mecânicos, controle de energia e controle e 

proteção de energia. 220v e 380v. 

UN 10 R$ 117,70 R$ 1.177,00 

124 Disjuntor tripolar Din (40 a). UN 10 R$ 74,56 R$ 745,60 

125 Disjuntor tripolar Din (50 a). UN 10 R$ 74,56 R$ 745,60 

126 Disjuntor unipolar-sistema de distribuição de 

baixa tensão em todos os níveis, todos os 

tipos de equipamentos mecânicos, controle 

de energia e controle e proteção de energia. 

Monofásicas de 127v e 220v.  

UN 20 R$ 11,80 R$ 236,00 

127 Dobradiça de ferro oxidável 3" x 2 1/2. UN 20 R$ 13,85 R$ 277,00 

128 Dobradiça de ferro oxidável 3" x 3 1/2. UN 20 R$ 22,89 R$ 457,80 

129 Dobradiça de ferro polido de 2 1/2 pol. UN 20 R$ 2,15 R$ 43,00 

130 Dobradiça de ferro polido de 2 pol. UN 20 R$ 1,64 R$ 32,80 

131 Dobradiça de ferro polido de 3x3. UN 20 R$ 9,00 R$ 180,00 

132 Dps monopolar (45 ka). UN 10 R$ 77,47 R$ 774,70 

133 Ducha higiênica. UN 20 R$ 124,90 R$ 2.498,00 

134 Eletrodo 2,5mm. KG 10 R$ 54,80 R$ 548,00 

135 Eletrodo 4mm. KG 10 R$ 54,00 R$ 540,00 

136 Enxada de 2,5 libras com cabo. UN 40 R$ 74,00 R$ 2.960,00 

137 Enxadão com cabo. UN 30 R$ 53,01 R$ 1.590,30 

138 Escada-5 degraus-em alumínio 5 degraus, 

usada para realizar consertos e manutenção 

doméstica com segurança. Ideal para 

pequenos reparos e para alcançar lugares 

mais elevados. Dobrável e fácil de guardar 

possui estrutura em tubo retangular e chapas 

em alumínio, material superleve, durável e 

peças plásticas em polipropileno de alta 

resistência. Além disso, seus pés 

antiderrapantes e travamento automático na 

plataforma superior garantem maior 

estabilidade para suportar até 120 kg. 

UN 5 R$ 259,50 R$ 1.297,50 
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Fabricada de acordo com a nova portaria do 

INMETRO n° 615 e 616, o que garante a 

certeza de um excelente produto.  

139 Escada de alumínio extensiva 4 em 1 2x10 

degraus. 

UN 2 R$ 839,78 R$ 1.679,56 

140 Esguicho para mangueira em latão 1/2". UN 10 R$ 34,50 R$ 345,00 

141 Esmerilhadeira angular 4.1/2 pol, 850w 

potência, 110v. 

UN 3 R$ 432,62 R$ 1.297,86 

142 Esmerilhadeira angular 7 pol, 2200w 

potência, 110v. 

UN 2 R$ 712,50 R$ 1.425,00 

143 Espaçador - 2mm - espaçador e nivelador 

produzido em plástico para uso em pisos, 

azulejos e pedras, que promova espaçamento 

e nivelamento perfeito entre as peças. Pacote 

com 100 unidades. 

PCT 5 R$ 16,00 R$ 80,00 

144 Espátula 6". UN 10 R$ 11,00 R$ 110,00 

145 Espuma de pedreiro (camurça). UN 30 R$ 5,90 R$ 177,00 

146 Espuma expansiva. UN 20 R$ 25,52 R$ 510,40 

147 Esquadro em aço 30 cm. UN 10 R$ 26,09 R$ 260,90 

148 Extensão elétrica 10 metros. UN 10 R$ 40,00 R$ 400,00 

149 Extensão elétrica 3 metros. UN 10 R$ 29,00 R$ 290,00 

150 Extensão elétrica 5 metros. UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

151 Fechadura externa colonial. UN 10 R$ 76,70 R$ 767,00 

152 Fechadura externa inox. UN 10 R$ 71,50 R$ 715,00 

153 Fechadura externa popular. UN 10 R$ 67,47 R$ 674,70 

154 Fechadura interna colonial. UN 10 R$ 62,40 R$ 624,00 

155 Fechadura interna inox. UN 10 R$ 62,40 R$ 624,00 

156 Fechadura interna popular. UN 10 R$ 62,40 R$ 624,00 

157 Fechadura luxo banheiro. UN 10 R$ 71,07 R$ 710,70 

158 Fechadura popular para banheiro. UN 10 R$ 62,40 R$ 624,00 

159 Fechadura popular para porta de correr. UN 10 R$ 46,39 R$ 463,90 

160 Filtro de linha com 5 tomadas. UN 24 R$ 36,50 R$ 876,00 

161 Fio paralelo 1,50 mm - rolo com 100m. RL 10 R$ 516,00 R$ 5.160,00 

162 Fio paralelo 2,50 mm - rolo com 100m. RL 10 R$ 792,00 R$ 7.920,00 

163 Fio paralelo 4,00 mm - rolo com 100m. RL 10 R$ 1.271,40 R$ 12.714,00 

164 Fita antiderrapante 50mm x 15m. RL 10 R$ 49,95 R$ 499,50 

165 Fita isolante de plástico 10m. UN 20 R$ 6,80 R$ 136,00 

166 Fita isolante de plástico 20m. UN 20 R$ 12,40 R$ 248,00 

167 Fita veda rosca 18mm x 50m. UN 20 R$ 15,50 R$ 310,00 

168 Fita zebrada amarela/preta 7cmx200m. RL 50 R$ 15,95 R$ 797,50 

169 Forro de PVC – forro de PVC em placas, 

com dimensões 625x1250mm, espessura 

10mm, suspensas por perfis de aço 

galvanizado do tipo “t” invertido, com 24mm 

de base, cor branco, com acabamentos do 

mesmo material. 

UN 200 R$ 34,50 R$ 6.900,00 

170 Furadeira de impacto 1/2 pol, 800w potência, 

110v. 

UN 2 R$ 761,70 R$ 1.523,40 

171 Furadeira elétrica 3/8”, potência mínima de 

500 w, velocidade variável, mandril de 3/8”, 

UN 2 R$ 343,00 R$ 686,00 
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alimentação 110 v ou bivolt conforme 

necessidade, com botão de trava para uso 

contínuo, indicada para perfuração em 

madeira, metal e alvenaria leve. 

172 Garrafa térmica 5 litros. UN 30 R$ 54,19 R$ 1.625,70 

173 Gesso - pacote de 1kg - gesso – em pó, 

utilizado para fins específicos, como em 

pequenas reformas e trabalhos manuais ou 

artesanais, fundir molduras e revestir 

superfícies internas, secagem rápida, de fácil 

aplicação, com resistência e durabilidade. 

Pacote 1kg. 

PCT 50 R$ 3,88 R$ 194,00 

174 Grafite lata 3,6l. UN 10 R$ 161,70 R$ 1.617,00 

175 Grampo para cerca pacote de 1kg 19/11 

(1/9). 

PCT 30 R$ 19,42 R$ 582,60 

176 Haste de aterramento 3/4 3m. UN 15 R$ 95,60 R$ 1.434,00 

177 Impermeabilizante de laje – 

impermeabilizante de laje: manta líquida, de 

base asfalto elastomérico e aplicação a frio 

sem emendas, pronta para uso e moldada no 

local. Balde 18 litros impermeabilizante de 

laje: manta líquida, de base asfalto 

elastomérico e aplicação a frio sem emendas, 

pronta para uso e moldada no local. 

BD 10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 

178 Impermeabilizante para concreto e argamassa 

18l. 

BD 15 R$ 181,90 R$ 2.728,50 

179 Interruptor e tomada conjugada. UN 30 R$ 22,53 R$ 675,90 

180 Interruptor interno 1 seção. UN 30 R$ 15,92 R$ 477,60 

181 Interruptor interno 2 seções. UN 20 R$ 24,20 R$ 484,00 

182 Interruptor interno 2 seções com tomada. UN 20 R$ 29,38 R$ 587,60 

183 Janela basculante – 1,20m – janela basculante 

de correr 4 folhas em aço 1,20m x 1,00m, 

com vidro, perfis da altura da folha móvel e 

mão de amigo tubulares (maior resistência 

nas operações de manuseio). Fecho central; 

uso de divisores tubulares verticais e 

horizontais nos produtos quadriculados 

proporciona melhor encaixe e alinhamento. 

Na fixação de fecho central e suporte de 

rolamento. 

UN 10 R$ 368,90 R$ 3.689,00 

184 Janela basculante – 1,50m – janela basculante 

de correr 4 folhas em aço 1,50mx1,00m, com 

vidro, perfis da altura da folha móvel e mão 

de amigo tubulares (maior resistência nas 

operações de manuseio). Fecho central; uso 

de divisores tubulares verticais e horizontais 

nos produtos quadriculados proporciona 

melhor encaixe e alinhamento. Na fixação de 

fecho central e suporte de rolamento. 

UN 10 R$ 325,00 R$ 3.250,00 

185 Janela veneziana – 1,20m – janela veneziana 

de correr 4 folhas em aço 1,20m x 1,00m, 

sem vidro, perfis da altura da folha móvel e 

mão de amigo tubulares (maior resistência 

nas operações de manuseio). Fecho central; 

UN 10 R$ 493,59 R$ 4.935,90 
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uso de divisores tubulares verticais e 

horizontais nos produtos quadriculados 

proporciona melhor encaixe e alinhamento. 

Na fixação de fecho central e suporte de 

rolamento. 

186 Joelho de 45º 100mm. UN 150 R$ 9,35 R$ 1.402,50 

187 Joelho de 45º 150mm. UN 120 R$ 53,65 R$ 6.438,00 

188 Joelho de 45º 200mm. UN 20 R$ 124,64 R$ 2.492,80 

189 Joelho de 45º 40mm. UN 30 R$ 2,93 R$ 87,90 

190 Joelho de 45º 50mm. UN 30 R$ 4,06 R$ 121,80 

191 Joelho de 45º 75mm. UN 30 R$ 8,70 R$ 261,00 

192 Joelho de 90º 1". UN 30 R$ 5,93 R$ 177,90 

193 Joelho de 90º 100mm. UN 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 

194 Joelho de 90º 150mm. UN 80 R$ 57,50 R$ 4.600,00 

195 Joelho de 90º 200mm. UN 30 R$ 118,15 R$ 3.544,50 

196 Joelho de 90º 20mm. UN 50 R$ 1,26 R$ 63,00 

197 Joelho de 90º 25mm. UN 50 R$ 1,00 R$ 50,00 

198 Joelho de 90º 40mm. UN 30 R$ 2,36 R$ 70,80 

199 Joelho de 90º 50mm. UN 30 R$ 3,87 R$ 116,10 

200 Joelho de 90º 75mm. UN 30 R$ 7,37 R$ 221,10 

201 Lâmpada bulbo de led 15w bivolt certificada 

pelo INMETRO. 

UN 80 R$ 8,80 R$ 704,00 

202 Lâmpada bulbo de led 18w bivolt certificada 

pelo INMETRO. 

UN 80 R$ 16,80 R$ 1.344,00 

203 Lâmpada bulbo de led 20w bivolt certificada 

pelo INMETRO. 

UN 80 R$ 11,60 R$ 928,00 

204 Lâmpada led - 30w - lâmpada led bol. 30w. 

Desenvolvida através de testes que visam 

performance máxima com tecnologia led, 

ideal para aplicação interna, em edificações, 

galpões, residências e demais; certificado 

pelo INMETRO e possui em sua composição 

componentes de última geração, 

proporcionando longa vida útil e resistência 

sem igual. 

UN 80 R$ 17,35 R$ 1.388,00 

205 Lâmpada led bulbo 100w. UN 40 R$ 75,68 R$ 3.027,20 

206 Lâmpada led bulbo 80w. UN 40 R$ 83,24 R$ 3.329,60 

207 Lâmpada led tubular 10w - 60cm certificada 

pelo INMETRO. 

UN 90 R$ 14,11 R$ 1.269,90 

208 Lâmpada led tubular 18w - 1,20m certificada 

pelo INMETRO. 

UN 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

209 Lâmpada led tubular 20w - 1,20m certificada 

pelo INMETRO. 

UN 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

210 Lápis de carpinteiro. UN 20 R$ 3,13 R$ 62,60 

211 Lavatório oval para embutir em cor. UN 10 R$ 122,16 R$ 1.221,60 

212 Lavatório retangular pequeno branco. UN 10 R$ 214,50 R$ 2.145,00 

213 Ligação flexível para lavatório inox. UN 30 R$ 24,21 R$ 726,30 

214 Ligação flexível para lavatório plástico. UN 40 R$ 8,20 R$ 328,00 

215 Linha de pedreiro – rolo 100 metros. RL 30 R$ 12,00 R$ 360,00 

216 Líquido selador base PVA para preparação 

de parede lata 3,6l. 

UN 15 R$ 71,81 R$ 1.077,15 
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217 Lixa 120. UN 100 R$ 2,00 R$ 200,00 

218 Lixa 80. UN 100 R$ 2,00 R$ 200,00 

219 Lixa d'agua (folha). UN 100 R$ 2,60 R$ 260,00 

220 Lixa de ferro. UN 100 R$ 3,98 R$ 398,00 

221 Lixa de madeira (folha). UN 100 R$ 1,35 R$ 135,00 

222 Lona preta de 4 metros. MT 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 

223 Luva de 1". UN 50 R$ 5,19 R$ 259,50 

224 Luva de 1 1/2". UN 30 R$ 13,04 R$ 391,20 

225 Luva de 1/2". UN 100 R$ 1,67 R$ 167,00 

226 Luva de 2". UN 30 R$ 14,18 R$ 425,40 

227 Luva de 25mm. UN 100 R$ 0,96 R$ 96,00 

228 Luva de 32mm. UN 50 R$ 2,95 R$ 147,50 

229 Luva de 40mm. UN 20 R$ 6,01 R$ 120,20 

230 Luva de 50mm. UN 20 R$ 4,76 R$ 95,20 

231 Luva de 60mm. UN 20 R$ 14,57 R$ 291,40 

232 Luva de borracha. PAR 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00 

233 Luva de correr para esgoto 100 mm, 

fabricada em PVC rígido, com junta elástica 

ou soldável, indicada para manutenção e 

união de tubulações de esgoto sanitário, 

resistente à corrosão e conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 100 R$ 27,83 R$ 2.783,00 

234 Luva de correr para esgoto 150 mm, 

fabricada em PVC rígido, com junta elástica 

ou soldável, indicada para manutenção e 

união de tubulações de esgoto sanitário, 

resistente à corrosão e conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 50 R$ 55,50 R$ 2.775,00 

235 Luva de correr para esgoto 200 mm, 

fabricada em PVC rígido, com junta elástica 

ou soldável, indicada para manutenção e 

união de tubulações de esgoto sanitário, 

resistente à corrosão e conforme normas 

técnicas da ABNT. 

UN 20 R$ 66,94 R$ 1.338,80 

236 Luva de correr para esgoto 50 mm, fabricada 

em PVC rígido, com junta elástica ou 

soldável, indicada para manutenção e união 

de tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão e conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 30 R$ 16,13 R$ 483,90 

237 Luva de correr para esgoto 75 mm, fabricada 

em PVC rígido, com junta elástica ou 

soldável, indicada para manutenção e união 

de tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão e conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 30 R$ 18,20 R$ 546,00 

238 Luva de proteção para uso geral, algodão 

c/banho látex, antiderrapante, ventilado, 

elástico. 

PAR 100 R$ 13,49 R$ 1.349,00 

239 Luva de raspa. UN 20 R$ 17,94 R$ 358,80 

240 Luva de redução 1" x 3/4". UN 20 R$ 5,86 R$ 117,20 

241 Luva de redução 3/4" x 1/2". UN 20 R$ 2,25 R$ 45,00 
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242 Luva de vaqueta mista para proteção 

individual, confeccionada em couro vaqueta 

e raspa, reforço palmar, punho de segurança, 

indicada para serviços gerais e manuseio de 

materiais. 

PAR 40 R$ 29,55 R$ 1.182,00 

243 Luva simples para esgoto 100 mm, fabricada 

em PVC rígido, indicada para união de 

tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão, com junta soldável ou elástica, 

conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 20 R$ 6,90 R$ 138,00 

244 Luva simples para esgoto 150 mm, fabricada 

em PVC rígido, indicada para união de 

tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão, com junta soldável ou elástica, 

conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 R$ 32,70 R$ 490,50 

245 Luva simples para esgoto 50 mm, fabricada 

em PVC rígido, indicada para união de 

tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão, com junta soldável ou elástica, 

conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 R$ 6,78 R$ 101,70 

246 Luva simples para esgoto 75 mm, fabricada 

em PVC rígido, indicada para união de 

tubulações de esgoto sanitário, resistente à 

corrosão, com junta soldável ou elástica, 

conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 R$ 7,50 R$ 112,50 

247 Mangueira alta pressão; ar/água trançada 1/2 

300psi - rolo 100m. 

RL 10 R$ 330,24 R$ 3.302,40 

248 Mangueira de 1/2 preta rolo 100 mt. RL 10 R$ 101,00 R$ 1.010,00 

249 Mangueira de 3/4 preta rolo 100mts. RL 10 R$ 209,25 R$ 2.092,50 

250 Mangueira de nível. MT 80 R$ 3,98 R$ 318,40 

251 Mangueira especial flex-100m – para jardim. 

Possui 3 camadas distintas: a camada interna 

em PVC, a intermediária em poliéster 

trançado e a externa em PVC. Acompanha 

jogo com engates rosqueados e esguicho. 

Flexível e de baixa dureza, é recomendada 

para uso doméstico ou profissional na 

jardinagem, agricultura e irrigação em geral, 

em situações com pressão da água de até 10 

bar. 

RL 5 R$ 685,00 R$ 3.425,00 

252 Mangueira especial flex- 30m – para jardim. 

Possui 3 camadas distintas: a camada interna 

em PVC, a intermediária em poliéster 

trançado e a externa em PVC. Acompanha 

jogo com engates rosqueados e esguicho. 

Flexível e de baixa dureza, é recomendada 

para uso doméstico ou profissional na 

jardinagem, agricultura e irrigação em geral, 

em situações com pressão da água de até 10 

bar. 

RL 10 R$ 205,50 R$ 2.055,00 

253 Manta asfáltica autoadesiva aluminizada 

30cm x 10m. 

PCT 50 R$ 116,00 R$ 5.800,00 

254 Manta liquida galão 3,600 ml. GL 15 R$ 116,19 R$ 1.742,85 

255 Marreta 2 kg com cabo. UN 15 R$ 101,40 R$ 1.521,00 
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256 Marreta 3 quilos. UN 15 R$ 95,00 R$ 1.425,00 

257 Marreta oitavada 1,5kg com cabo. UN 15 R$ 69,00 R$ 1.035,00 

258 Martelete combinado, 800w potência, 110v. UN 2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 

259 Martelo nacional unha com cabo,27mm, 

forjado. 

UN 20 R$ 44,50 R$ 890,00 

260 Massa corrida acrílica, galão 3,6l. UN 10 R$ 64,60 R$ 646,00 

261 Massa corrida acrílica, lata 18l. UN 20 R$ 314,00 R$ 6.280,00 

262 Massa corrida – PVA – galão 3600ml. GL 15 R$ 38,50 R$ 577,50 

263 Massa corrida - PVA- lata 18litros. LT 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

264 Massa de calafetar – PU. UN 50 R$ 17,80 R$ 890,00 

265 Massa fina para acabamento, saco com 20 kg, 

indicada para revestimento e acabamento fino 

em paredes e tetos, aplicação manual, de fácil 

preparo e alto rendimento. 

SC 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00 

266 Massa plástica lata 400gr. UN 15 R$ 23,70 R$ 355,50 

267 Nipel de 1". UN 20 R$ 5,90 R$ 118,00 

268 Nipel de 1 1/2". UN 15 R$ 15,38 R$ 230,70 

269 Nipel de 1/2". UN 30 R$ 1,70 R$ 51,00 

270 Nipel de 3/4". UN 30 R$ 2,85 R$ 85,50 

271 Nível de mão 400 ml. UN 10 R$ 33,30 R$ 333,00 

272 Pá de bico com cabo nº 4. UN 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00 

273 Painel de led 24 watts de embutir. UN 20 R$ 59,00 R$ 1.180,00 

274 Painel de led 24 watts de sobrepor. UN 20 R$ 70,20 R$ 1.404,00 

275 Parafuso castelo 10mm com bucha. UN 50 R$ 3,90 R$ 195,00 

276 Parafuso para telhão. UN 40 R$ 1,60 R$ 64,00 

277 Pé de cabra 5/8" x 0,80m. UN 10 R$ 59,62 R$ 596,20 

278 Pé de cabra simples 60cm. UN 2 R$ 58,50 R$ 117,00 

279 Pedra marroada- venda fracionada em m³. MT³ 30 R$ 250,00 R$ 7.500,00 

280 Peneira para areia – malha da peneira: 3,5mm 

x 6mm (externa) / 2,8mm x 4,5mm (interna) 

– fio da peneira: espessura: 0,35mm / 

cordão:0,40mm – material do aro da peneira: 

plástico. 

UN 20 R$ 28,00 R$ 560,00 

281 Pia de aço inoxidável n.2 (1,20 x 0,55m) com 

válvula e sifão. 

UN 5 R$ 339,34 R$ 1.696,70 

282 Pia de fibra – 1,20m – pia de fibra 1,20m, 

com um acabamento diferenciado de alto 

brilho e é ideal para aplicação em gabinetes 

de cozinha. Produto fabricado em mármore 

sintético, composto por materiais de alta 

qualidade que proporcionam uma maior 

resistência a impactos, temperaturas elevadas 

e desgastes por tempo de uso. Cores variadas. 

UN 7 R$ 160,00 R$ 1.120,00 

283 Pia de granito – 1,20m – pia de granito 

1,20m, com acabamento diferenciado em alto 

brilho, inclui cuba de aço inox colada e 

grampeada, garantindo maior resistência à 

impactos, temperaturas elevadas e desgastes 

por tempo de uso, e prolongando a vida útil 

da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 R$ 433,80 R$ 2.169,00 
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284 Pia de granito – 1,40m – pia de granito 

1,40m, com acabamento diferenciado em alto 

brilho, inclui cuba de aço inox colada e 

grampeada, garantindo maior resistência à 

impactos, temperaturas elevadas e desgastes 

por tempo de uso, e prolongando a vida útil 

da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 R$ 620,00 R$ 3.100,00 

285 Pia de granito – 1,60m – pia de granito 

1,60m, com acabamento diferenciado em alto 

brilho, inclui cuba de aço inox colada e 

grampeada, garantindo maior resistência à 

impactos, temperaturas elevadas e desgastes 

por tempo de uso, e prolongando a vida útil 

da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 R$ 461,24 R$ 2.306,20 

286 Picareta nacional com cabo. UN 5 R$ 91,50 R$ 457,50 

287 Pino fêmea 2p. UN 20 R$ 4,98 R$ 99,60 

288 Pino macho 2p. UN 20 R$ 7,60 R$ 152,00 

289 Piso para revestimento – piso para 

revestimento de parede 0,30cm x 0,60cm 

resistente, de fácil limpeza e ideal para 

modernizar o ambiente, produtos certificados 

de acordo com os parâmetros da norma 

ABNT 13.818 pelo CCB. Cores variadas. 

M² 150 R$ 53,00 R$ 7.950,00 

290 Placa ou espelho 2 x 4. UN 20 R$ 8,70 R$ 174,00 

291 Placa ou espelho 3 x 3. UN 20 R$ 5,20 R$ 104,00 

292 Placa ou espelho 4 x 4. UN 20 R$ 10,80 R$ 216,00 

293 Plafonier com soquete de louça. UN 50 R$ 5,90 R$ 295,00 

294 Pneu para carrinho de mão. UN 40 R$ 35,40 R$ 1.416,00 

295 Pó de pedra- venda fracionada em metro³. MT³ 250 R$ 250,00 R$ 62.500,00 

296 Ponteiro de aço 10". UN 10 R$ 21,70 R$ 217,00 

297 Pó para pintura de cimento queimado 

amarelo tipo xadrez. 

UN 10 R$ 21,60 R$ 216,00 

298 Porta cadeado 2". UN 20 R$ 6,30 R$ 126,00 

299 Porta sanfonada lisa – porta sanfonada lisa 

plástico PVC branco com trinco 2,10x0,85m. 

UN 5 R$ 154,54 R$ 772,70 

300 Porta veneziana – porta em aço veneziana 

2,10m x 0,80cm, resistente com boa 

durabilidade, qualificado mediante a norma 

técnica ABNT NBR 10821, fabricada através 

de processo moderno com qualidade visual e 

de solda, contendo todos os itens para 

instalação, acompanha fechadura. 

UN 10 R$ 398,70 R$ 3.987,00 

301 Prego com cabeça – 17x21 – pregos com 

cabeça, material aço, tipo de cabeça chata, 

corpo liso, ponta comum, bitola 17x21mm – 

pacote 1kg. 

PCT 20 R$ 17,90 R$ 358,00 

302 Prego com cabeça – 25x72 – pregos com 

cabeça, material aço, tipo de cabeça chata, 

corpo liso, ponta comum, bitola 25x72mm – 

pacote 1kg. 

PCT 70 R$ 24,92 R$ 1.744,40 

303 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 

12x12mm - pacote 1kg. 

KG 10 R$ 30,26 R$ 302,60 
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304 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 

13x15mm - pacote 1kg. 

KG 10 R$ 28,16 R$ 281,60 

305 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 

17x27mm - pacote 1kg. 

KG 15 R$ 17,90 R$ 268,50 

306 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 

18x36mm - pacote 1kg. 

KG 15 R$ 19,50 R$ 292,50 

307 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 14x21mm. Pacote com 1 quilo. 

PCT 10 R$ 19,50 R$ 195,00 

308 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 15x18mm. Pacote 01 quilo. 

PCT 10 R$ 22,27 R$ 222,70 

309 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 15x21mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 R$ 20,81 R$ 208,10 

310 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola16x18mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 R$ 21,30 R$ 213,00 

311 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 16x21mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 R$ 19,50 R$ 195,00 

312 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 16x24mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 R$ 21,30 R$ 213,00 

313 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 18x30mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 50 R$ 19,90 R$ 995,00 

314 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça 

chata, tipo corpo liso, tipo ponta comum, 

bitola 24x60mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 R$ 24,92 R$ 249,20 

315 Prumo de face. UN 5 R$ 41,52 R$ 207,60 

316 Quadro para distribuição para 12 chaves. UN 5 R$ 119,10 R$ 595,50 

317 Quadro para distribuição para 3 chaves. UN 5 R$ 42,23 R$ 211,15 

318 Quadro para distribuição para 6 chaves. UN 5 R$ 70,00 R$ 350,00 

319 Ralo quadrado em PVC com grelha simples 

100 x 53 x 40. 

UN 5 R$ 14,20 R$ 71,00 

320 Ralo quadrado simples com caixilho de metal 

de 15 x 15cm cromado. 

UN 10 R$ 27,30 R$ 273,00 

321 Ralo sifonado simples de PVC redondo com 

saída lisa de 5cm com grelha simples 

100x40. 

UN 10 R$ 13,15 R$ 131,50 

322 Rebomassa - saco 20kg. SC 50 R$ 11,60 R$ 580,00 

323 Redução 100/50mm. UN 30 R$ 9,18 R$ 275,40 

324 Redução 150/100mm. UN 100 R$ 34,20 R$ 3.420,00 

325 Redução 200/150mm. UN 20 R$ 102,50 R$ 2.050,00 

326 Redução 50mm x 40mm. UN 30 R$ 3,00 R$ 90,00 

327 Refletor led 200w, bivolt, branco, frio, 

6500k. 

UN 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 
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328 Refletor led 400w, bivolt, branco, frio, 

6500k. 

UN 20 R$ 370,00 R$ 7.400,00 

329 Registro de gaveta com canopla 1 1/2" 

acabamento cromado. 

UN 4 R$ 198,80 R$ 795,20 

330 Registro de gaveta com canopla 1 1/2" 

cromado luxo. 

UN 4 R$ 210,00 R$ 840,00 

331 Registro de gaveta com canopla 1/2" 

cromado luxo. 

UN 4 R$ 94,80 R$ 379,20 

332 Registro de gaveta com canopla 1" cromado 

luxo. 

UN 4 R$ 101,00 R$ 404,00 

333 Registro de gaveta com canopla 3/4" 

acabamento cromado. 

UN 4 R$ 101,00 R$ 404,00 

334 Registro de gaveta com canopla 3/4" 

cromado luxo. 

UN 4 R$ 121,00 R$ 484,00 

335 Registro de gaveta sem canopla 1 1/2" 

acabamento bruto. 

UN 4 R$ 121,00 R$ 484,00 

336 Registro de gaveta sem canopla 1/2" 

acabamento bruto. 

UN 4 R$ 55,20 R$ 220,80 

337 Registro de gaveta sem canopla 1" 

acabamento bruto. 

UN 4 R$ 93,60 R$ 374,40 

338 Registro de gaveta sem canopla 3/4" 

acabamento bruto. 

UN 4 R$ 59,55 R$ 238,20 

339 Registro de pressão com canopla 1/2" com 

cruzeta lisa e roscas interna e externa 

cromado. 

UN 4 R$ 51,20 R$ 204,80 

340 Registro de pressão simples 1/2" com 

borboleta e ros interna e externa metal 

amarelo. 

UN 4 R$ 80,00 R$ 320,00 

341 Registro de pressão simples 3/4" com 

borboleta e ros interna e externa metal 

amarelo. 

UN 4 R$ 72,00 R$ 288,00 

342 Régua de alumínio 2 metros. UN 10 R$ 62,37 R$ 623,70 

343 Régua de alumínio 3 metros. UN 10 R$ 94,77 R$ 947,70 

344 Rejunte – rejunte – argamassa industrializada 

flexível para rejunte de juntas, na cor a ser 

definida, tanto para áreas internas quanto 

externas. Pacote 1 kg. 

PCT 20 R$ 16,50 R$ 330,00 

345 Relé fotocélula 110w. UN 20 R$ 36,51 R$ 730,20 

346 Relé temporizador eletrônico multiescala, 

alimentação bivolt ou compatível com rede 

110/220v, montagem em trilho Din, com 

ajuste de tempo em múltiplas escalas, saída 

por contato reversível, aplicação em 

automação e comandos elétricos. 

UN 5 R$ 118,25 R$ 591,25 

347 Removedor de tinta lata 5l. UN 10 R$ 142,00 R$ 1.420,00 

348 Resina liquida 18 litros. UN 10 R$ 668,34 R$ 6.683,40 

349 Resina líquida 5 litros. UN 5 R$ 180,20 R$ 901,00 

350 Resistencia para chuveiro. UN 10 R$ 50,74 R$ 507,40 

351 Rolo de espuma 15cm. UN 20 R$ 12,60 R$ 252,00 

352 Rolo de espuma 9cm. UN 20 R$ 9,90 R$ 198,00 

353 Rolo de lã completo 23cm. UN 30 R$ 33,50 R$ 1.005,00 

354 Segueta. UN 30 R$ 18,10 R$ 543,00 
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355 Selador acrílico lata 18l. UN 15 R$ 158,60 R$ 2.379,00 

356 Serra circular 7.1/4 pol, 1600w potência, 

110v. 

UN 1 R$ 880,00 R$ 880,00 

357 Serra mármore à seco 4.3/8 pol, 1300w 

potência, 110v. 

UN 1 R$ 640,00 R$ 640,00 

358 Serrote 20 polegadas. UN 2 R$ 50,60 R$ 101,20 

359 Sifão flexível duplo. UN 10 R$ 16,90 R$ 169,00 

360 Sifão flexível simples. UN 10 R$ 8,53 R$ 85,30 

361 Soquete de louça para lâmpada. UN 20 R$ 4,00 R$ 80,00 

362 Soquete para lâmpada com rabicho. UN 100 R$ 3,80 R$ 380,00 

363 Spude. UN 10 R$ 10,00 R$ 100,00 

364 Talhadeira inox 10". UN 10 R$ 21,70 R$ 217,00 

365 Tampão 40mm. UN 10 R$ 3,95 R$ 39,50 

366 Tampão de 100mm. UN 50 R$ 9,75 R$ 487,50 

367 Tampão de 150mm. UN 30 R$ 34,93 R$ 1.047,90 

368 Tampão de 200mm. UN 10 R$ 74,00 R$ 740,00 

369 Tampão de 50mm. UN 10 R$ 5,00 R$ 50,00 

370 Tampão de 75mm. UN 10 R$ 11,20 R$ 112,00 

371 Tampão rosqueável de 20mm. UN 50 R$ 1,40 R$ 70,00 

372 Tanque de lavanderia – com 01 bojo, 0,60cm 

x 0,60cm – fibra – acabamento diferenciado, 

cubas mais profundas e com maior 

capacidade de armazenamento, escoamento 

total de água, perfeito encaixe da válvula, 

praticidade na limpeza, maior resistência ao 

impacto e desgaste, maior resistência à 

exposição solar. 

UN 2 R$ 298,89 R$ 597,78 

373 Tanque de lavanderia – com 02 bojos, 1,20m 

x 0,60cm – fibra – acabamento diferenciado, 

cubas mais profundas e com maior 

capacidade de armazenamento, escoamento 

total de água, perfeito encaixe das válvulas, 

praticidade na limpeza, maior resistência ao 

impacto e desgaste, maior resistência à 

exposição solar. 

UN 2 R$ 434,00 R$ 868,00 

374 T de 90º 100mm. UN 50 R$ 21,75 R$ 1.087,50 

375 T de 90º 1/2". UN 50 R$ 4,18 R$ 209,00 

376 T de 90º 150mm. UN 35 R$ 79,78 R$ 2.792,30 

377 T de 90º 200mm. UN 10 R$ 172,50 R$ 1.725,00 

378 T de 90º 32mm. UN 15 R$ 5,10 R$ 76,50 

379 T de 90º 3/4". UN 35 R$ 5,05 R$ 176,75 

380 T de 90º 40mm. UN 20 R$ 14,01 R$ 280,20 

381 T de 90º 50mm. UN 20 R$ 10,52 R$ 210,40 

382 T de 90º 60mm. UN 10 R$ 34,41 R$ 344,10 

383 T de 90º 75mm. UN 20 R$ 21,08 R$ 421,60 

384 Tela de arame hexagonal- galinheiro – tela de 

arame hexagonal produzidas com fios de 

baixo teor de carbono, ideal para uso em 

galinheiro. Com boa durabilidade, resistência 

e segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 R$ 555,50 R$ 2.777,50 
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385 Tela de arame hexagonal- mangueirão – tela 

de arame hexagonal produzidas com fios de 

baixo teor de carbono. Com boa durabilidade, 

resistência e segurança necessária. Rolo com 

50 metros. 

RL 5 R$ 1.295,00 R$ 6.475,00 

386 Tela de arame hexagonal- pinteiro – tela de 

arame hexagonal produzidas com fios de 

baixo teor de carbono, ideal para uso em 

pinteiros. Com boa durabilidade, resistência e 

segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 R$ 529,00 R$ 2.645,00 

387 Tela de arame hexagonal- viveiro – tela de 

arame hexagonal produzidas com fios de 

baixo teor de carbono, ideal para uso em 

viveiros. Com boa durabilidade, resistência e 

segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 

388 Telas de nylon 1,00m x 1,00m. MT 100 R$ 5,50 R$ 550,00 

389 Telha de fibrocimento ondulada - telha de 

fibrocimento ondulada, medindo 2,44m x 

0,50cm. Possui resistência às intempéries, 

durabilidade, flexibilidade e melhor 

acabamento. Fabricadas com a tecnologia 

CRFS (cimento reforçado com fios 

sintéticos). 

UN 80 R$ 24,40 R$ 1.952,00 

390 Telha de fibrocimento - telha de fibrocimento 

ondulada 2,44m x 1,10m. Possui resistência 

às intempéries, durabilidade, flexibilidade e 

melhor acabamento. Fabricadas com a 

tecnologia CRFS (cimento reforçado com 

fios sintéticos). 

UN 80 R$ 108,30 R$ 8.664,00 

391 Tê redução 32mm x 1/2 UN 20 R$ 4,74 R$ 94,80 

392 Textura para parede - - a base de resina 

acrílica hidrorrepelente, para aplicações em 

ambientes internos e externos, com 

acabamentos texturizados em alto relevo. 

Possibilita vários efeitos decorativos, 

combinando criatividade e equipamento de 

aplicação. A grande consistência permite 

disfarçar imperfeições da superfície, 

produzida em conformidade com normas 

ABNT, cor branca, embalagem com 25 kg. 

PCT 10 R$ 169,90 R$ 1.699,00 

393 Thinner- 5l. UN 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

394 Thinner lata 900ml. UN 20 R$ 23,00 R$ 460,00 

395 Tijolo furado 8 furos 14x19x09. UN 2.000 R$ 2,70 R$ 5.400,00 

396 Tijolo furado 12 furos 29x19x14. UN 5.000 R$ 2,15 R$ 10.750,00 

397 Tijolo furado 8 furos 29x19x09. UN 5.000 R$ 1,85 R$ 9.250,00 

398 Tinta acrílica concentrada, embalagem de 16 

litros, alta cobertura, baixo respingamento, 

indicada para ambientes internos e externos. 

LT 80 R$ 330,00 R$ 26.400,00 

399 Tinta acrílica concentrada, embalagem de 3,6 

litros, alta cobertura, baixo respingamento, 

indicada para ambientes internos e externos. 

LT 50 R$ 132,93 R$ 6.646,50 

400 Tinta demarcação amarela lata 18l. UN 20 R$ 483,12 R$ 9.662,40 

401 Tinta esmalte sintético, lata com 3.600 ml, 

acabamento brilhante ou acetinado conforme 

LT 30 R$ 233,25 R$ 6.997,50 
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solicitação, indicada para superfícies de 

madeira e metal, alta cobertura, secagem 

rápida, cores variadas. 

402 Tinta esmalte sintético, lata com 900 ml, 

acabamento brilhante ou acetinado conforme 

solicitação, indicada para superfícies de 

madeira e metal, alta cobertura, secagem 

rápida, cores variadas. 

UN 15 R$ 57,50 R$ 862,50 

403 Tinta látex acrílica, galão com 3.600 ml, 

cores variadas, acabamento fosco, indicada 

para pintura de ambientes internos e externos, 

alta cobertura. 

LT 30 R$ 120,63 R$ 3.618,90 

404 Tinta látex acrílica, lata com 18 litros, cores 

variadas, indicada para pintura de ambientes 

internos e externos, alta cobertura, 

rendimento e resistência à limpeza. 

LT 80 R$ 405,60 R$ 32.448,00 

405 Tinta látex PVA fosca aveludada, lata com 

3,6 litros, indicada para pintura de ambientes 

internos, acabamento fosco aveludado, boa 

cobertura e secagem rápida. 

LT 30 R$ 147,02 R$ 4.410,60 

406 Tinta para marcação viária/piso, cores 

variadas, lata com 18 litros, indicada para 

demarcação de pisos e sinalização horizontal, 

alta resistência à abrasão e intempéries. 

LT 30 R$ 470,15 R$ 14.104,50 

407 Tinta para piso, lata com 3,6 litros, 

acabamento fosco, indicada para superfícies 

cimentadas e áreas de circulação, resistente 

ao tráfego e intempéries. 

LT 20 R$ 130,20 R$ 2.604,00 

408 Tinta spray – cores variadas. FR 50 R$ 27,90 R$ 1.395,00 

409 Tomada de parede externa. UN 20 R$ 11,11 R$ 222,20 

410 Tomada de parede para luz de embutir. UN 20 R$ 16,70 R$ 334,00 

411 Tomada externa 3 pinos. UN 20 R$ 16,00 R$ 320,00 

412 Torneira de boia de PVC rígido de 1/2".  UN 15 R$ 16,90 R$ 253,50 

413 Torneira de boia metal bruto de 1/2", boia 

interna. 

UN 15 R$ 25,00 R$ 375,00 

414 Torneira de boia metal bruto de 3/4", boia 

inteira. 

UN 15 R$ 18,60 R$ 279,00 

415 Torneira para lavatório de 1/2" acabamento 

cromado liso. 

UN 15 R$ 128,25 R$ 1.923,75 

416 Torneira para lavatório de 1/2" acabamento 

cromado luxo. 

UN 15 R$ 175,00 R$ 2.625,00 

417 Torneira para pia 1/2”, fabricada em metal 

cromado, com acabamento resistente à 

corrosão e design moderno. 

UN 15 R$ 69,66 R$ 1.044,90 

418 Torneira para pia de parede com bica móvel 

1/2”, fabricada em metal cromado, resistente 

à corrosão e de alta durabilidade. 

UN 15 R$ 88,40 R$ 1.326,00 

419 Torneira para pia, reta,1/2”, fabricada em 

metal cromado, com acabamento resistente à 

corrosão e design moderno de linhas retas. 

UN 15 R$ 55,90 R$ 838,50 

420 Torneira para tanque 1/2". UN 15 R$ 25,00 R$ 375,00 

421 Torneira para tanque dupla 1/2 x 3/4". UN 15 R$ 21,04 R$ 315,60 

422 Torneira para uso geral. UN 15 R$ 21,04 R$ 315,60 
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423 Trena de aço de 10m. UN 20 R$ 32,89 R$ 657,80 

424 Trena de aço de 5m. UN 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

425 Trena de fibra 20m. UN 10 R$ 38.8900 R$ 388,90 

426 Trena de fibra de 50m. UN 5 R$ 70,85 R$ 354,25 

427 Trincha 2". UN 20 R$ 12,07 R$ 241,40 

428 Trincha 2 1/2". UN 20 R$ 12,49 R$ 249,80 

429 Trinco ferrolho 4". UN 20 R$ 9,35 R$ 187,00 

430 Tubo de ligação cromado. UN 10 R$ 32,00 R$ 320,00 

431 Tubo para esgoto 100 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 500 R$ 116,30 R$ 58.150,00 

432 Tubo para esgoto 150 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 100 R$ 317,00 R$ 31.700,00 

433 Tubo para esgoto 200 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 40 R$ 779,50 R$ 31.180,00 

434 Tubo para esgoto 300 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 20 R$ 886,50 R$ 17.730,00 

435 Tubo para esgoto 50 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 30 R$ 87,90 R$ 2.637,00 

436 Tubo para esgoto 75 mm, barra com 6 

metros, fabricado em PVC rígido, cor branca, 

interior liso, com bolsa para junta elástica 

com anel de vedação, indicado para sistema 

de esgoto sanitário, conforme normas da 

ABNT. 

TB 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

437 Tubo PVC 40mm esgoto. UN 20 R$ 47,55 R$ 951,00 

438 Tubo PVC soldável p. B de 20mm. UN 150 R$ 22,42 R$ 3.363,00 

439 Tubo PVC soldável p. B de 25mm. UN 100 R$ 26,23 R$ 2.623,00 

440 Tubo PVC soldável p. B de 32mm. UN 50 R$ 67,23 R$ 3.361,50 

441 Turquês armador 12pol. UN 20 R$ 52,30 R$ 1.046,00 

442 Turquês grande. UN 10 R$ 55,50 R$ 555,00 

443 Válvula de retenção de esgoto 100mm; NBR 

5688. 

UN 100 R$ 146,14 R$ 14.614,00 
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444 Válvula de retenção de esgoto 150mm; NBR 

5688. 

UN 15 R$ 215,80 R$ 3.237,00 

445 Válvula para pia de 1 1/2 x 2 3/4 para pia 

americana metal cromado. 

UN 10 R$ 37,00 R$ 370,00 

446 Válvula para tanque de 1 1/4 x 2" metal 

cromado. 

UN 10 R$ 30,40 R$ 304,00 

447 Vaso sanitário com caixa de louça branca 

(acoplado). 

UN 12 R$ 596,60 R$ 7.159,20 

448 Vaso sanitário em louça branco. UN 12 R$ 285,50 R$ 3.426,00 

449 Vassoura tipo gari, cerdas de piaçava, base 

com 42 furos, largura aproximada de 40 cm, 

cabo de madeira medindo no mínimo 1,20 m, 

indicada para limpeza pesada de áreas 

externas. 

UN 360 R$ 58,13 R$ 20.926,80 

450 Veda anel para vaso sanitário. UN 20 R$ 12,30 R$ 246,00 

451 Vergalhão 1/2 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 200 R$ 92,08 R$ 18.416,00 

452 Vergalhão 1/4 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 200 R$ 24,80 R$ 4.960,00 

453 Vergalhão 3/8 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 200 R$ 61,75 R$ 12.350,00 

454 Vergalhão 4.2 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 200 R$ 15,06 R$ 3.012,00 

455 Vergalhão 5.0 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 50 R$ 22,90 R$ 1.145,00 

456 Vergalhão 5/16 barra 12m- de acordo com 

NBR 7480. 

UN 200 R$ 40,09 R$ 8.018,00 

457 Verniz acrílico lata 3,6l. UN 12 R$ 185,00 R$ 2.220,00 

458 Verniz – lata 900 ml LT 12 R$ 63,30 R$ 759,60 

459 Zarcão lata 3,6l. UN 12 R$ 121,20 R$ 1.454,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.240.077,94 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de registro 

de preços, prorrogável na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação não está contemplada no Plano Anual de Contratações do Município de 

Mercês/MG-2026, considerando sua futura publicação e validade a partir dos exercícios 

subsequentes. 
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III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos previstos no tópico “Possíveis impactos ambientais” do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Na presente contratação, considerando a simplicidade no fornecimento do bem, não houve 

necessidade de indicação de marcas, características ou modelos. 

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço: 

4.3. Na presente contratação, considerando a simplicidade no fornecimento do bem, não houve 

necessidade da vedação de utilização de marcas ou produtos. 

 

Da exigência de amostra 

4.4. Na presente contratação, considerando a simplicidade no fornecimento do bem, não houve 

necessidade da apresentação de amostra do(s) produto(s) ofertado(s). 

 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: 

4.6.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, não envolvendo dedicação exclusiva de mão 

de obra e o pagamento é condicionado às entregas do material. 

V – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados do envio da autorização de 

fornecimento, sob demanda da unidade, de forma parcelada. 

5.1.1. A Administração Pública, ao estabelecer as condições para aquisição de bens e materiais, deve 

observar o princípio da eficiência e da economicidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, bem como a garantia da continuidade dos serviços públicos. No caso específico do Município 

de Mercês-MG, verifica-se que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, assim como as 

demais secretarias que demandam materiais de construção, elétricos e hidráulicos, não dispõe de 

capacidade logística e estrutural suficiente para manter estoques em larga escala. A limitação do 

espaço físico disponível impossibilita o armazenamento adequado de grandes quantidades desses 

materiais, o que poderia, inclusive, comprometer a conservação, qualidade e segurança dos insumos. 
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Ademais, os materiais em questão apresentam alta rotatividade e grande volume de demanda diária, 

considerando a necessidade constante de manutenção em prédios públicos, vias, redes hidráulicas e 

elétricas que atendem diretamente ao interesse da coletividade. Dessa forma, a aquisição e entrega 

devem ocorrer de forma fracionada, em prazos compatíveis com a necessidade do serviço público, de 

modo a assegurar a imediata utilização dos bens adquiridos. A fixação de prazo reduzido para a 

entrega encontra amparo no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração definir prazos 

de fornecimento conforme a natureza do objeto, desde que devidamente motivados. Assim, o prazo 

de até 03 (três) dias úteis para a entrega mostra-se razoável e proporcional diante das peculiaridades 

locais, não configurando restrição à competitividade, mas sim medida essencial para assegurar a 

efetividade do contrato e a eficiência da prestação do serviço público. Portanto, diante da 

incapacidade de estocagem do Município de Mercês-MG, da alta demanda diária e da necessidade de 

fornecimento contínuo e imediato de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, conclui-se que 

o prazo de entrega de até 03 (três) dias úteis é plenamente justificado, revelando-se compatível com 

o interesse público e com a realidade operacional do Município.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de Fornecimento, podendo 

este localizar-se tanto na zona urbana quanto na zona rural do Município. 

 

VI – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. A gestão e fiscalização contratual caberá à Unidade Requisitante, através dos seguintes 

responsáveis: 

 

Fiscal: Marcos Paulo da Silva | Matrícula: 2755 

Gestor: Sabino José Falco | Matrícula: 136 

 

VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

a empresa deverá ser comunicada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Prazo de liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  
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7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

IX – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.240.077,94 (um milhão, duzentos e quarenta mil 

e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Trata-se de Registro de preços, portanto, não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

Mercês-MG, 27 de maio de 2026. 

 

____________________________________ 

Sabino José Falco 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

PROCESSO Nº 060/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1. A contratação para aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos é medida 

indispensável para assegurar a continuidade, a qualidade e a eficiência dos serviços públicos 

prestados pelo Município. 

A Administração Pública é responsável pela manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos, 

como escolas, unidades de saúde, centros administrativos, praças, ginásios e demais espaços de uso 

coletivo. A ausência de materiais adequados compromete a realização de reparos estruturais, 

adequações físicas, ampliações e melhorias necessárias, podendo acarretar prejuízos ao patrimônio 

público e riscos à segurança de servidores e munícipes. 

Os materiais de construção são essenciais para obras de pequeno, médio e grande porte, incluindo 

recuperação de estruturas, pavimentações, reformas e manutenções prediais. Já os materiais elétricos 

são fundamentais para garantir o funcionamento adequado das instalações elétricas internas dos 

prédios municipais, substituição de componentes danificados e prevenção de falhas que possam 

causar interrupções nos serviços. Da mesma forma, os materiais hidráulicos são necessários para 

manutenção das redes de abastecimento de água, sistemas de esgotamento sanitário, reparos em 
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encanamentos, reservatórios e demais instalações, assegurando condições adequadas de higiene e 

funcionamento. 

A contratação visa, ainda, proporcionar maior economicidade e eficiência administrativa, permitindo 

a aquisição planejada e contínua dos materiais conforme a demanda das secretarias. Com isso, evita-

se a paralisação de serviços essenciais, reduz-se a necessidade de contratações emergenciais, 

geralmente mais onerosas, e garante-se maior controle de estoque e padronização dos insumos 

utilizados. 

Ressalta-se que a aquisição desses materiais atende ao interesse público, assegurando a adequada 

conservação do patrimônio municipal, a segurança da população e a manutenção da qualidade dos 

serviços públicos ofertados. Portanto, a contratação pretendida revela-se necessária, oportuna e 

alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

II – UNIDADE REQUISITANTE: 

Setor Requisitante 

(Unidade|Setor|Departamento): 

Responsável 

 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

Sabino José Falco 

Secretaria municipal de Administração e 

Planejamento 

Sandro da Costa Evangelista 

 

Secretaria Municipal de Educação Maria das Mercês Miranda Gonçalves Rocha 

Secretaria Municipal de Saúde Maria das Mercês Silveira Terra 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Liliane Cristina de Freitas 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A contratação deverá contemplar o fornecimento de materiais de construção, elétricos e 

hidráulicos destinados à execução de obras, manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos e 

demais intervenções de infraestrutura urbana no âmbito do Município, devendo os materiais atender 

integralmente às especificações técnicas previstas nas normas da ABNT, INMETRO e demais 

regulamentações aplicáveis, quando pertinente. 

3.2. Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com padrões de qualidade e certificação 

técnica, devendo possuir características compatíveis com sua aplicação, sendo vedado o fornecimento 

de produtos fora das especificações ou sem comprovação de conformidade técnica. 

3.3. Constitui requisito essencial que os materiais sejam novos, de primeiro uso, não recondicionados 

e livres de quaisquer defeitos de fabricação, devendo apresentar garantia mínima contra vícios de 

qualidade e desempenho, assegurando sua adequada utilização nas obras e serviços públicos. 

3.4. A solução deverá assegurar a substituição de itens em desacordo com as especificações, no prazo 

estabelecido pela Administração;  

3.4.1. A Administração poderá recusar, no todo ou em parte, materiais entregues em desacordo com 

as especificações técnicas, quantidade, qualidade ou condições estabelecidas no instrumento 

convocatório e seus anexos. 
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3.5. Os materiais que possuírem prazo de validade deverão ser entregues com, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco por cento) de sua validade total vigente na data da entrega. 

3.6. Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, 

em local previamente indicado, observando-se prazos compatíveis com a urgência e a natureza dos 

serviços executados. 

3.7. A contratada deverá assegurar condições adequadas de transporte, carga e descarga dos materiais, 

responsabilizando-se integralmente pela integridade dos produtos até a efetiva entrega, evitando 

avarias, deformações ou comprometimento das características técnicas dos materiais. 

3.8. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, sempre que possível, considerando 

o ciclo de vida dos materiais, a durabilidade e a redução de impactos ambientais, em consonância 

com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

4.1. Não identificamos outras alternativas de solução no mercado para o problema apresentado que 

não seja a aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos. 

V – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. A solução consiste na aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, por meio de 

procedimento licitatório, com sistema de registro de preços, com vistas ao atendimento das demandas 

de manutenção preventiva e corretiva de bens públicos, assegurando a continuidade e a eficiência dos 

serviços prestados pela Administração. 

5.2. A solução deverá contemplar o fornecimento sob demanda dos materiais, conforme necessidade 

do órgão, abrangendo itens necessários às atividades de reparo, conservação e adequação de estruturas 

físicas e sistemas elétricos e hidráulicos. 

5.3. Os materiais a serem fornecidos deverão atender a padrões de qualidade e desempenho 

compatíveis com o uso pretendido, estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 

especialmente da ABNT, e possuir certificação compulsória, quando exigida pelo INMETRO. 

5.4. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, e acompanhados da respectiva documentação 

fiscal e técnica, incluindo certificados de qualidade e conformidade, quando aplicáveis, assegurando 

a aderência às especificações contratuais. 

5.5. A logística de entrega deverá assegurar o transporte adequado dos materiais, sendo de 

responsabilidade da contratada a carga, o transporte e a descarga no local indicado pela 

Administração, garantindo a integridade dos bens até o recebimento definitivo. 

5.6. Adicionalmente, a solução deverá assegurar a substituição de itens em desconformidade, garantia 

mínima dos produtos e observância de critérios de sustentabilidade e segurança aplicáveis. 

5.7. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, cabendo à 

Administração verificar o cumprimento das especificações técnicas, prazos de entrega e qualidade 

dos materiais fornecidos, assegurando a conformidade da solução com o interesse público. 
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5.8. A adoção desta solução busca promover maior eficiência na gestão de insumos, economicidade 

nas aquisições e melhoria na conservação do patrimônio público. 

VI – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

6.1 Conforme levantamento da área técnica, a demanda da UNIDADE REQUISITANTE tem a 

seguinte característica:  

N° item Descrição UND Quantidade 

001 Abraçadeira de nylon 4,8x300mm, pacote 100 unidades. PCT 15 

002 Adaptador curto 20mm. UN 20 

003 Adaptador de mangueira 3/4. UN 50 

004 Adaptador para caixa d'agua 20mm. UN 30 

005 Adaptador para caixa d'agua 25mm. UN 30 

006 Adaptador para caixa d'agua 50mm. UN 30 

007 Adesivo - adesivo para colar cano de PVC, frasco plástico, contendo 850g. UN 20 

008 Adesivo, frasco plástico, 75g. UN 20 

009 Adesivo veda junta de motores 73g; secagem rápida. UN 20 

010 Aguarrás, embalagem com 5 litros, indicado para diluição de tintas esmalte 

sintético, vernizes e limpeza de ferramentas, composição à base de solventes 

alifáticos, de secagem rápida, acondicionado em embalagem original do 

fabricante, com identificação do lote, validade e informações de segurança 

conforme normas vigentes. 

LT 30 

011 Alicate bomba d’água 10 polegadas. UN 5 

012 Alicate bomba d´água 12pol. UN 5 

013 Alicate de bico meia cana. UN 5 

014 Alicate de corte diagonal. UN 5 

015 Alicate de pressão. UN 5 

016 Alicate universal. UN 5 

017 Aparelho para desobstrução da rede de esgoto, composto de: 25 varetas em 

aço cromo silício 8mmx2mts, 01 ponta sem fim 3”, 01 ponta helicoidal 3”, 01 

ponta recuperadora, 01 manivela e 01 chave para desacoplar. 

UN 1 

018 Aplicador com silicone adesivo incolor p/vedar pias, box, etc. UN 5 

019 Arame farpado 500m; espessura do fio 1,6mm, distância entre as farpas 

125mm, carga de ruptura 250kgf. 

RL 8 

020 Arame farpado rolo 250 mt. UN 10 

021 Arame galvanizado fio 16 - 1,65mm – quilo. KG 20 

022 Arame galvanizado nº22 1kg. KG 20 

023 Arame recozido. KG 15 

024 Arame recozido trançado. KG 70 

025 Arco para segueta (arco de serra). UN 15 

026 Areia comum - entrega fracionada em metro³. MT³ 250 

027 Areia média, pré- lavada. Entregas fracionadas em m³. MT³ 250 

028 Argamassa AC II exterior -saco 20kg. UN 30 

029 Argamassa AC III. UN 30 

030 Argamassa AC I -saco 20kg. UN 100 

031 Assento sanitário almofadado. UN 50 

032 Assento sanitário simples. UN 20 

033 Balde de PVC para concreto. UN 50 
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034 Balde p/pintura. UN 15 

035 Bandeja p/ pintura. UN 10 

036 Bisnaga de silicone 280g (para uso com aplicador). UN 30 

037 Bloco de concreto 10x20x40. UN 2.000 

038 Bloco de concreto 15x20x40. UN 4.000 

039 Bloco de concreto 20x20x40. UN 600 

040 Braço para chuveiro inox. UN 12 

041 Brita n.º 01- venda fracionada em m³. MT³ 150 

042 Brita nº 0-entrega fracionada em m³. MT³ 50 

043 Broca de aço 2,5mm a 10mm. JG 15 

044 Broca de madeira 2,5mm a 10mm. JG 15 

045 Broca de videa 2,5mm a 10mm. JG 15 

046 Brocha quadrada média. UN 50 

047 Cabo de aço-3/8. MT 200 

048 Cabo de aço-5/16. MT 150 

049 Cabo de cobre nu 10mm. MT 50 

050 Cabo de cobre nu de 16mm. MT 50 

051 Cabo extensor p/ pintura. UN 10 

052 Cabo flexível 10mm- rolo com 100m. RL 15 

053 Cabo flexível 16,00mm- rolo com 100m. RL 5 

054 Cabo flexível 4,0mm - rolo 100 metros. UN 20 

055 Cabo flexível 6,0mm - rolo 100 metros. UN 20 

056 Cabo para enxada. UN 50 

057 Cabo sintenax 1 condutor 10mm- rolo com 100m. RL 5 

058 Cabo sintenax 1 condutor 16mm. RL 4 

059 Cadeado 20mm. UN 15 

060 Cadeado 25mm. UN 15 

061 Cadeado 30mm. UN 15 

062 Cadeado 35mm. UN 15 

063 Cadeado 40 mm. UN 15 

064 Caixa comum retangular 2 x 4. UN 20 

065 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 1.000 litros, 

com tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 4 

066 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 250 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 4 

067 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 3.000 litros, 

com tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 2 

068 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 310 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 4 

069 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 5.000 litros, 

com tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 2 

070 Caixa d’água em polietileno, formato redondo, capacidade de 500 litros, com 

tampa, destinada ao armazenamento de água potável. 

UN 4 

071 Caixa de gordura-em PVC resistente, recipiente para coletar e reter resíduos 

gordurosos provenientes de cozinhas, áreas de serviços, lavanderias, etc. Com 

cesto para limpeza, tamanho 5 x 43 x 48cm, 3 entradas escalonadas dn50, 

dn75 e dn100. Segue as normas nbr8161 e 5688.  

UN 5 

072 Caixa de passagem 152 x 152 x 100mm. UN 5 
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073 Caixa sifonada com grelha e porta grelha cromados 150 x 185 x 75. UN 5 

074 Caixa sifonada com grelha redonda e porta grelha cromados 150 x 150 x 50. UN 5 

075 Caixa sifonada PVC rígido com grelha redonda simples 100x100x50cm. UN 5 

076 Caixa sifonada simples-ralo quadrado simples com caixilho de metal de 15 x 

15cm cromado.  

UN 5 

077 Cal de massa- saco de 15 kg. SC 125 

078 Cal de pintura- saco 7 kg. SC 200 

079 Câmara de ar para carrinho. UN 15 

080 Campainha com fio. UN 5 

081 Campainha sem fio. UN 5 

082 Canaleta - canaleta em PVC, com tampa, medindo 20mm x 2m. UN 20 

083 Carrinho capacidade de 80l com roda de pneu g-14. UN 10 

084 Carrinho capacidade de 80l com roda de pneu g-16. UN 10 

085 Carrinho de mão extraforte 65l com caçamba metálica reforçada; caçamba 

metálica reforçada de 0,9mm (chapa 20), capacidade 65l, braço metálico 

tubular de 1,5mm, pneu maciço 3.0/8". 

UN 20 

086 Cavadeira articulada com cabo. UN 20 

087 Cavadeira de ferro. UN 20 

088 Chave combinada 6 a 32mm com 15 peças; jogo de chave combinada, forjada 

em aço alto carbono, acabamento niquelado, resistência a corrosão, boca e 

estrela com a mesma medida, contém 15 peças sendo: 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 

13 - 14 - 17 - 19 - 22 - 24 - 27 - 30 – 32. 

UN 5 

089 Chave conjugada boca/estria n° 10. UN 5 

090 Chave de fenda de 1/4 x 6". UN 10 

091 Chave de fenda de 1/8 x 4". UN 10 

092 Chave de fenda de 3/16 x 5". UN 10 

093 Chave de fenda de 5/16 x 6". UN 10 

094 Chuveiro comum articulado simples. UN 10 

095 Cimento CPII 50kg. SC 900 

096 Cimento CP III- saco com 50 kg. SC 500 

097 Colher de pedreiro 10”. UN 20 

098 Colher de pedreiro n° 9. UN 20 

099 Conector 10mm². UN 10 

100 Conector 16mm². UN 10 

101 Conector 25mm². UN 10 

102 Conector 50mm². UN 10 

103 Cone PVC de sinalização 75cm. UN 30 

104 Conexão de esgoto y de 150mm. UN 80 

105 Conexão de esgoto y de 100mm. UN 150 

106 Conexão y com redução 150mm x 100mm. UN 100 

107 Corda de nylon grossa. MT 250 

108 Curva para esgoto 100 mm, fabricada em PVC rígido para sistema de esgoto 

sanitário, cor branca, interior liso, com bolsa para junta soldável ou elástica 

com anel de vedação, resistente à corrosão, conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 20 

109 Curva para esgoto 150 mm, fabricada em PVC rígido para sistema de esgoto 

sanitário, cor branca, interior liso, com bolsa para junta soldável ou elástica 

com anel de vedação, resistente à corrosão, conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 20 
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110 Curva para esgoto 50 mm, fabricada em PVC rígido para sistema de esgoto 

sanitário, cor branca, interior liso, com bolsa para junta soldável ou elástica 

com anel de vedação, resistente à corrosão, conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 15 

111 Curva para esgoto 75 mm, fabricada em PVC rígido para sistema de esgoto 

sanitário, cor branca, interior liso, com bolsa para junta soldável ou elástica 

com anel de vedação, resistente à corrosão, conforme normas técnicas da 

ABNT. 

UN 15 

112 Desempenadeira de aço. UN 10 

113 Desempenadeira dentada. UN 10 

114 Desempenadeira de plástico. UN 10 

115 Desempenadeira - desempenadeira em PVC com borracha preta 18x30. UN 10 

116 Desengripante, antiferrugem e lubrificante 300ml. UN 30 

117 Disco de corte p/ concreto. UN 30 

118 Disco de lixadeira de ferro. UN 10 

119 Disco de policorte. UN 30 

120 Disco de serra para ferro. UN 30 

121 Disco de serra para madeira. UN 10 

122 Disjuntor bipolar-30a-sistema de distribuição de baixa tensão em todos os 

níveis, todos os tipos de equipamentos mecânicos, controle de energia e 

controle e proteção de energia. Bifásico de 220v.  

UN 10 

123 Disjuntor bipolar - 40a - sistema de distribuição de baixa tensão em todos os 

níveis, todos os tipos de equipamentos mecânicos, controle de energia e 

controle e proteção de energia. 220v e 380v. 

UN 10 

124 Disjuntor tripolar Din (40 a). UN 10 

125 Disjuntor tripolar Din (50 a). UN 10 

126 Disjuntor unipolar-sistema de distribuição de baixa tensão em todos os níveis, 

todos os tipos de equipamentos mecânicos, controle de energia e controle e 

proteção de energia. Monofásicas de 127v e 220v.  

UN 20 

127 Dobradiça de ferro oxidável 3" x 2 1/2. UN 20 

128 Dobradiça de ferro oxidável 3" x 3 1/2. UN 20 

129 Dobradiça de ferro polido de 2 1/2 pol. UN 20 

130 Dobradiça de ferro polido de 2 pol. UN 20 

131 Dobradiça de ferro polido de 3x3. UN 20 

132 Dps monopolar (45 ka). UN 10 

133 Ducha higiênica. UN 20 

134 Eletrodo 2,5mm. KG 10 

135 Eletrodo 4mm. KG 10 

136 Enxada de 2,5 libras com cabo. UN 40 

137 Enxadão com cabo. UN 30 

138 Escada-5 degraus-em alumínio 5 degraus, usada para realizar consertos e 

manutenção doméstica com segurança. Ideal para pequenos reparos e para 

alcançar lugares mais elevados. Dobrável e fácil de guardar possui estrutura 

em tubo retangular e chapas em alumínio, material superleve, durável e peças 

plásticas em polipropileno de alta resistência. Além disso, seus pés 

antiderrapantes e travamento automático na plataforma superior garantem 

maior estabilidade para suportar até 120 kg. Fabricada de acordo com a nova 

portaria do INMETRO n° 615 e 616, o que garante a certeza de um excelente 

produto.  

UN 5 

139 Escada de alumínio extensiva 4 em 1 2x10 degraus. UN 2 
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140 Esguicho para mangueira em latão 1/2". UN 10 

141 Esmerilhadeira angular 4.1/2 pol, 850w potência, 110v. UN 3 

142 Esmerilhadeira angular 7 pol, 2200w potência, 110v. UN 2 

143 Espaçador - 2mm - espaçador e nivelador produzido em plástico para uso em 

pisos, azulejos e pedras, que promova espaçamento e nivelamento perfeito 

entre as peças. Pacote com 100 unidades. 

PCT 5 

144 Espátula 6". UN 10 

145 Espuma de pedreiro (camurça). UN 30 

146 Espuma expansiva. UN 20 

147 Esquadro em aço 30 cm. UN 10 

148 Extensão elétrica 10 metros. UN 10 

149 Extensão elétrica 3 metros. UN 10 

150 Extensão elétrica 5 metros. UN 10 

151 Fechadura externa colonial. UN 10 

152 Fechadura externa inox. UN 10 

153 Fechadura externa popular. UN 10 

154 Fechadura interna colonial. UN 10 

155 Fechadura interna inox. UN 10 

156 Fechadura interna popular. UN 10 

157 Fechadura luxo banheiro. UN 10 

158 Fechadura popular para banheiro. UN 10 

159 Fechadura popular para porta de correr. UN 10 

160 Filtro de linha com 5 tomadas. UN 24 

161 Fio paralelo 1,50 mm - rolo com 100m. RL 10 

162 Fio paralelo 2,50 mm - rolo com 100m. RL 10 

163 Fio paralelo 4,00 mm - rolo com 100m. RL 10 

164 Fita antiderrapante 50mm x 15m. RL 10 

165 Fita isolante de plástico 10m. UN 20 

166 Fita isolante de plástico 20m. UN 20 

167 Fita veda rosca 18mm x 50m. UN 20 

168 Fita zebrada amarela/preta 7cmx200m. RL 50 

169 Forro de PVC – forro de PVC em placas, com dimensões 625x1250mm, 

espessura 10mm, suspensas por perfis de aço galvanizado do tipo “t” 

invertido, com 24mm de base, cor branco, com acabamentos do mesmo 

material. 

UN 200 

170 Furadeira de impacto 1/2 pol, 800w potência, 110v. UN 2 

171 Furadeira elétrica 3/8”, potência mínima de 500 w, velocidade variável, 

mandril de 3/8”, alimentação 110 v ou bivolt conforme necessidade, com 

botão de trava para uso contínuo, indicada para perfuração em madeira, metal 

e alvenaria leve. 

UN 2 

172 Garrafa térmica 5 litros. UN 30 

173 Gesso - pacote de 1kg - gesso – em pó, utilizado para fins específicos, como 

em pequenas reformas e trabalhos manuais ou artesanais, fundir molduras e 

revestir superfícies internas, secagem rápida, de fácil aplicação, com 

resistência e durabilidade. Pacote 1kg. 

PCT 50 

174 Grafite lata 3,6l. UN 10 

175 Grampo para cerca pacote de 1kg 19/11 (1/9). PCT 30 

176 Haste de aterramento 3/4 3m. UN 15 
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177 Impermeabilizante de laje – impermeabilizante de laje: manta líquida, de base 

asfalto elastomérico e aplicação a frio sem emendas, pronta para uso e 

moldada no local. Balde 18 litros impermeabilizante de laje: manta líquida, de 

base asfalto elastomérico e aplicação a frio sem emendas, pronta para uso e 

moldada no local. 

BD 10 

178 Impermeabilizante para concreto e argamassa 18l. BD 15 

179 Interruptor e tomada conjugada. UN 30 

180 Interruptor interno 1 seção. UN 30 

181 Interruptor interno 2 seções. UN 20 

182 Interruptor interno 2 seções com tomada. UN 20 

183 Janela basculante – 1,20m – janela basculante de correr 4 folhas em aço 1,20m 

x 1,00m, com vidro, perfis da altura da folha móvel e mão de amigo tubulares 

(maior resistência nas operações de manuseio). Fecho central; uso de divisores 

tubulares verticais e horizontais nos produtos quadriculados proporciona 

melhor encaixe e alinhamento. Na fixação de fecho central e suporte de 

rolamento. 

UN 10 

184 Janela basculante – 1,50m – janela basculante de correr 4 folhas em aço 

1,50mx1,00m, com vidro, perfis da altura da folha móvel e mão de amigo 

tubulares (maior resistência nas operações de manuseio). Fecho central; uso de 

divisores tubulares verticais e horizontais nos produtos quadriculados 

proporciona melhor encaixe e alinhamento. Na fixação de fecho central e 

suporte de rolamento. 

UN 10 

185 Janela veneziana – 1,20m – janela veneziana de correr 4 folhas em aço 1,20m 

x 1,00m, sem vidro, perfis da altura da folha móvel e mão de amigo tubulares 

(maior resistência nas operações de manuseio). Fecho central; uso de divisores 

tubulares verticais e horizontais nos produtos quadriculados proporciona 

melhor encaixe e alinhamento. Na fixação de fecho central e suporte de 

rolamento. 

UN 10 

186 Joelho de 45º 100mm. UN 150 

187 Joelho de 45º 150mm. UN 120 

188 Joelho de 45º 200mm. UN 20 

189 Joelho de 45º 40mm. UN 30 

190 Joelho de 45º 50mm. UN 30 

191 Joelho de 45º 75mm. UN 30 

192 Joelho de 90º 1". UN 30 

193 Joelho de 90º 100mm. UN 150 

194 Joelho de 90º 150mm. UN 80 

195 Joelho de 90º 200mm. UN 30 

196 Joelho de 90º 20mm. UN 50 

197 Joelho de 90º 25mm. UN 50 

198 Joelho de 90º 40mm. UN 30 

199 Joelho de 90º 50mm. UN 30 

200 Joelho de 90º 75mm. UN 30 

201 Lâmpada bulbo de led 15w bivolt certificada pelo INMETRO. UN 80 

202 Lâmpada bulbo de led 18w bivolt certificada pelo INMETRO. UN 80 

203 Lâmpada bulbo de led 20w bivolt certificada pelo INMETRO. UN 80 

204 Lâmpada led - 30w - lâmpada led bol. 30w. Desenvolvida através de testes 

que visam performance máxima com tecnologia led, ideal para aplicação 

interna, em edificações, galpões, residências e demais; certificado pelo 

INMETRO e possui em sua composição componentes de última geração, 

proporcionando longa vida útil e resistência sem igual. 

UN 80 
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205 Lâmpada led bulbo 100w. UN 40 

206 Lâmpada led bulbo 80w. UN 40 

207 Lâmpada led tubular 10w - 60cm certificada pelo INMETRO. UN 90 

208 Lâmpada led tubular 18w - 1,20m certificada pelo INMETRO. UN 100 

209 Lâmpada led tubular 20w - 1,20m certificada pelo INMETRO. UN 100 

210 Lápis de carpinteiro. UN 20 

211 Lavatório oval para embutir em cor. UN 10 

212 Lavatório retangular pequeno branco. UN 10 

213 Ligação flexível para lavatório inox. UN 30 

214 Ligação flexível para lavatório plástico. UN 40 

215 Linha de pedreiro – rolo 100 metros. RL 30 

216 Líquido selador base PVA para preparação de parede lata 3,6l. UN 15 

217 Lixa 120. UN 100 

218 Lixa 80. UN 100 

219 Lixa d'agua (folha). UN 100 

220 Lixa de ferro. UN 100 

221 Lixa de madeira (folha). UN 100 

222 Lona preta de 4 metros. MT 400 

223 Luva de 1". UN 50 

224 Luva de 1 1/2". UN 30 

225 Luva de 1/2". UN 100 

226 Luva de 2". UN 30 

227 Luva de 25mm. UN 100 

228 Luva de 32mm. UN 50 

229 Luva de 40mm. UN 20 

230 Luva de 50mm. UN 20 

231 Luva de 60mm. UN 20 

232 Luva de borracha. PAR 100 

233 Luva de correr para esgoto 100 mm, fabricada em PVC rígido, com junta 

elástica ou soldável, indicada para manutenção e união de tubulações de 

esgoto sanitário, resistente à corrosão e conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 100 

234 Luva de correr para esgoto 150 mm, fabricada em PVC rígido, com junta 

elástica ou soldável, indicada para manutenção e união de tubulações de 

esgoto sanitário, resistente à corrosão e conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 50 

235 Luva de correr para esgoto 200 mm, fabricada em PVC rígido, com junta 

elástica ou soldável, indicada para manutenção e união de tubulações de 

esgoto sanitário, resistente à corrosão e conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 20 

236 Luva de correr para esgoto 50 mm, fabricada em PVC rígido, com junta 

elástica ou soldável, indicada para manutenção e união de tubulações de 

esgoto sanitário, resistente à corrosão e conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 30 

237 Luva de correr para esgoto 75 mm, fabricada em PVC rígido, com junta 

elástica ou soldável, indicada para manutenção e união de tubulações de 

esgoto sanitário, resistente à corrosão e conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 30 

238 Luva de proteção para uso geral, algodão c/banho látex, antiderrapante, 

ventilado, elástico. 

PAR 100 

239 Luva de raspa. UN 20 

240 Luva de redução 1" x 3/4". UN 20 

241 Luva de redução 3/4" x 1/2". UN 20 
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242 Luva de vaqueta mista para proteção individual, confeccionada em couro 

vaqueta e raspa, reforço palmar, punho de segurança, indicada para serviços 

gerais e manuseio de materiais. 

PAR 40 

243 Luva simples para esgoto 100 mm, fabricada em PVC rígido, indicada para 

união de tubulações de esgoto sanitário, resistente à corrosão, com junta 

soldável ou elástica, conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 20 

244 Luva simples para esgoto 150 mm, fabricada em PVC rígido, indicada para 

união de tubulações de esgoto sanitário, resistente à corrosão, com junta 

soldável ou elástica, conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 

245 Luva simples para esgoto 50 mm, fabricada em PVC rígido, indicada para 

união de tubulações de esgoto sanitário, resistente à corrosão, com junta 

soldável ou elástica, conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 

246 Luva simples para esgoto 75 mm, fabricada em PVC rígido, indicada para 

união de tubulações de esgoto sanitário, resistente à corrosão, com junta 

soldável ou elástica, conforme normas técnicas da ABNT. 

UN 15 

247 Mangueira alta pressão; ar/água trançada 1/2 300psi - rolo 100m. RL 10 

248 Mangueira de 1/2 preta rolo 100 mt. RL 10 

249 Mangueira de 3/4 preta rolo 100mts. RL 10 

250 Mangueira de nível. MT 80 

251 Mangueira especial flex-100m – para jardim. Possui 3 camadas distintas: a 

camada interna em PVC, a intermediária em poliéster trançado e a externa em 

PVC. Acompanha jogo com engates rosqueados e esguicho. Flexível e de 

baixa dureza, é recomendada para uso doméstico ou profissional na 

jardinagem, agricultura e irrigação em geral, em situações com pressão da 

água de até 10 bar. 

RL 5 

252 Mangueira especial flex- 30m – para jardim. Possui 3 camadas distintas: a 

camada interna em PVC, a intermediária em poliéster trançado e a externa em 

PVC. Acompanha jogo com engates rosqueados e esguicho. Flexível e de 

baixa dureza, é recomendada para uso doméstico ou profissional na 

jardinagem, agricultura e irrigação em geral, em situações com pressão da 

água de até 10 bar. 

RL 10 

253 Manta asfáltica autoadesiva aluminizada 30cm x 10m. PCT 50 

254 Manta liquida galão 3,600 ml. GL 15 

255 Marreta 2 kg com cabo. UN 15 

256 Marreta 3 quilos. UN 15 

257 Marreta oitavada 1,5kg com cabo. UN 15 

258 Martelete combinado, 800w potência, 110v. UN 2 

259 Martelo nacional unha com cabo,27mm, forjado. UN 20 

260 Massa corrida acrílica, galão 3,6l. UN 10 

261 Massa corrida acrílica, lata 18l. UN 20 

262 Massa corrida – PVA – galão 3600ml. GL 15 

263 Massa corrida - PVA- lata 18litros. LT 30 

264 Massa de calafetar – PU. UN 50 

265 Massa fina para acabamento, saco com 20 kg, indicada para revestimento e 

acabamento fino em paredes e tetos, aplicação manual, de fácil preparo e alto 

rendimento. 

SC 100 

266 Massa plástica lata 400gr. UN 15 

267 Nipel de 1". UN 20 

268 Nipel de 1 1/2". UN 15 

269 Nipel de 1/2". UN 30 

270 Nipel de 3/4". UN 30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS- MG 

MUNICÍPIO DE MERCÊS - MG 

CNPJ nº 17.744.442/0001-45 
 

Página 60 de 74 

 

271 Nível de mão 400 ml. UN 10 

272 Pá de bico com cabo nº 4. UN 50 

273 Painel de led 24 watts de embutir. UN 20 

274 Painel de led 24 watts de sobrepor. UN 20 

275 Parafuso castelo 10mm com bucha. UN 50 

276 Parafuso para telhão. UN 40 

277 Pé de cabra 5/8" x 0,80m. UN 10 

278 Pé de cabra simples 60cm. UN 2 

279 Pedra marroada- venda fracionada em m³. MT³ 30 

280 Peneira para areia – malha da peneira: 3,5mm x 6mm (externa) / 2,8mm x 

4,5mm (interna) – fio da peneira: espessura: 0,35mm / cordão:0,40mm – 

material do aro da peneira: plástico. 

UN 20 

281 Pia de aço inoxidável n.2 (1,20 x 0,55m) com válvula e sifão. UN 5 

282 Pia de fibra – 1,20m – pia de fibra 1,20m, com um acabamento diferenciado 

de alto brilho e é ideal para aplicação em gabinetes de cozinha. Produto 

fabricado em mármore sintético, composto por materiais de alta qualidade que 

proporcionam uma maior resistência a impactos, temperaturas elevadas e 

desgastes por tempo de uso. Cores variadas. 

UN 7 

283 Pia de granito – 1,20m – pia de granito 1,20m, com acabamento diferenciado 

em alto brilho, inclui cuba de aço inox colada e grampeada, garantindo maior 

resistência à impactos, temperaturas elevadas e desgastes por tempo de uso, e 

prolongando a vida útil da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 

284 Pia de granito – 1,40m – pia de granito 1,40m, com acabamento diferenciado 

em alto brilho, inclui cuba de aço inox colada e grampeada, garantindo maior 

resistência à impactos, temperaturas elevadas e desgastes por tempo de uso, e 

prolongando a vida útil da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 

285 Pia de granito – 1,60m – pia de granito 1,60m, com acabamento diferenciado 

em alto brilho, inclui cuba de aço inox colada e grampeada, garantindo maior 

resistência à impactos, temperaturas elevadas e desgastes por tempo de uso, e 

prolongando a vida útil da sua pia. Cores variadas. 

UN 5 

286 Picareta nacional com cabo. UN 5 

287 Pino fêmea 2p. UN 20 

288 Pino macho 2p. UN 20 

289 Piso para revestimento – piso para revestimento de parede 0,30cm x 0,60cm 

resistente, de fácil limpeza e ideal para modernizar o ambiente, produtos 

certificados de acordo com os parâmetros da norma ABNT 13.818 pelo CCB. 

Cores variadas. 

M² 150 

290 Placa ou espelho 2 x 4. UN 20 

291 Placa ou espelho 3 x 3. UN 20 

292 Placa ou espelho 4 x 4. UN 20 

293 Plafonier com soquete de louça. UN 50 

294 Pneu para carrinho de mão. UN 40 

295 Pó de pedra- venda fracionada em metro³. MT³ 250 

296 Ponteiro de aço 10". UN 10 

297 Pó para pintura de cimento queimado amarelo tipo xadrez. UN 10 

298 Porta cadeado 2". UN 20 

299 Porta sanfonada lisa – porta sanfonada lisa plástico PVC branco com trinco 

2,10x0,85m. 

UN 5 

300 Porta veneziana – porta em aço veneziana 2,10m x 0,80cm, resistente com boa 

durabilidade, qualificado mediante a norma técnica ABNT NBR 10821, 

UN 10 
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fabricada através de processo moderno com qualidade visual e de solda, 

contendo todos os itens para instalação, acompanha fechadura. 

301 Prego com cabeça – 17x21 – pregos com cabeça, material aço, tipo de cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 17x21mm – pacote 1kg. 

PCT 20 

302 Prego com cabeça – 25x72 – pregos com cabeça, material aço, tipo de cabeça 

chata, corpo liso, ponta comum, bitola 25x72mm – pacote 1kg. 

PCT 70 

303 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, corpo liso, ponta comum, 

bitola 12x12mm - pacote 1kg. 

KG 10 

304 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, corpo liso, ponta comum, 

bitola 13x15mm - pacote 1kg. 

KG 10 

305 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, corpo liso, ponta comum, 

bitola 17x27mm - pacote 1kg. 

KG 15 

306 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, corpo liso, ponta comum, 

bitola 18x36mm - pacote 1kg. 

KG 15 

307 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 14x21mm. Pacote com 1 quilo. 

PCT 10 

308 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 15x18mm. Pacote 01 quilo. 

PCT 10 

309 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 15x21mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 

310 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola16x18mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 

311 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 16x21mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 

312 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 16x24mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 

313 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 18x30mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 50 

314 Pregos com cabeça, material aço, tipo cabeça chata, tipo corpo liso, tipo ponta 

comum, bitola 24x60mm. Pacote de 1quilo. 

PCT 10 

315 Prumo de face. UN 5 

316 Quadro para distribuição para 12 chaves. UN 5 

317 Quadro para distribuição para 3 chaves. UN 5 

318 Quadro para distribuição para 6 chaves. UN 5 

319 Ralo quadrado em PVC com grelha simples 100 x 53 x 40. UN 5 

320 Ralo quadrado simples com caixilho de metal de 15 x 15cm cromado. UN 10 

321 Ralo sifonado simples de PVC redondo com saída lisa de 5cm com grelha 

simples 100x40. 

UN 10 

322 Rebomassa - saco 20kg. SC 50 

323 Redução 100/50mm. UN 30 

324 Redução 150/100mm. UN 100 

325 Redução 200/150mm. UN 20 

326 Redução 50mm x 40mm. UN 30 

327 Refletor led 200w, bivolt, branco, frio, 6500k. UN 20 

328 Refletor led 400w, bivolt, branco, frio, 6500k. UN 20 

329 Registro de gaveta com canopla 1 1/2" acabamento cromado. UN 4 

330 Registro de gaveta com canopla 1 1/2" cromado luxo. UN 4 

331 Registro de gaveta com canopla 1/2" cromado luxo. UN 4 

332 Registro de gaveta com canopla 1" cromado luxo. UN 4 

333 Registro de gaveta com canopla 3/4" acabamento cromado. UN 4 
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334 Registro de gaveta com canopla 3/4" cromado luxo. UN 4 

335 Registro de gaveta sem canopla 1 1/2" acabamento bruto. UN 4 

336 Registro de gaveta sem canopla 1/2" acabamento bruto. UN 4 

337 Registro de gaveta sem canopla 1" acabamento bruto. UN 4 

338 Registro de gaveta sem canopla 3/4" acabamento bruto. UN 4 

339 Registro de pressão com canopla 1/2" com cruzeta lisa e roscas interna e 

externa cromado. 

UN 4 

340 Registro de pressão simples 1/2" com borboleta e ros interna e externa metal 

amarelo. 

UN 4 

341 Registro de pressão simples 3/4" com borboleta e ros interna e externa metal 

amarelo. 

UN 4 

342 Régua de alumínio 2 metros. UN 10 

343 Régua de alumínio 3 metros. UN 10 

344 Rejunte – rejunte – argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 

na cor a ser definida, tanto para áreas internas quanto externas. Pacote 1 kg. 

PCT 20 

345 Relé fotocélula 110w. UN 20 

346 Relé temporizador eletrônico multiescala, alimentação bivolt ou compatível 

com rede 110/220v, montagem em trilho Din, com ajuste de tempo em 

múltiplas escalas, saída por contato reversível, aplicação em automação e 

comandos elétricos. 

UN 5 

347 Removedor de tinta lata 5l. UN 10 

348 Resina liquida 18 litros. UN 10 

349 Resina líquida 5 litros. UN 5 

350 Resistencia para chuveiro. UN 10 

351 Rolo de espuma 15cm. UN 20 

352 Rolo de espuma 9cm. UN 20 

353 Rolo de lã completo 23cm. UN 30 

354 Segueta. UN 30 

355 Selador acrílico lata 18l. UN 15 

356 Serra circular 7.1/4 pol, 1600w potência, 110v. UN 1 

357 Serra mármore à seco 4.3/8 pol, 1300w potência, 110v. UN 1 

358 Serrote 20 polegadas. UN 2 

359 Sifão flexível duplo. UN 10 

360 Sifão flexível simples. UN 10 

361 Soquete de louça para lâmpada. UN 20 

362 Soquete para lâmpada com rabicho. UN 100 

363 Spude. UN 10 

364 Talhadeira inox 10". UN 10 

365 Tampão 40mm. UN 10 

366 Tampão de 100mm. UN 50 

367 Tampão de 150mm. UN 30 

368 Tampão de 200mm. UN 10 

369 Tampão de 50mm. UN 10 

370 Tampão de 75mm. UN 10 

371 Tampão rosqueável de 20mm. UN 50 

372 Tanque de lavanderia – com 01 bojo, 0,60cm x 0,60cm – fibra – acabamento 

diferenciado, cubas mais profundas e com maior capacidade de 

armazenamento, escoamento total de água, perfeito encaixe da válvula, 

UN 2 
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praticidade na limpeza, maior resistência ao impacto e desgaste, maior 

resistência à exposição solar. 

373 Tanque de lavanderia – com 02 bojos, 1,20m x 0,60cm – fibra – acabamento 

diferenciado, cubas mais profundas e com maior capacidade de 

armazenamento, escoamento total de água, perfeito encaixe das válvulas, 

praticidade na limpeza, maior resistência ao impacto e desgaste, maior 

resistência à exposição solar. 

UN 2 

374 T de 90º 100mm. UN 50 

375 T de 90º 1/2". UN 50 

376 T de 90º 150mm. UN 35 

377 T de 90º 200mm. UN 10 

378 T de 90º 32mm. UN 15 

379 T de 90º 3/4". UN 35 

380 T de 90º 40mm. UN 20 

381 T de 90º 50mm. UN 20 

382 T de 90º 60mm. UN 10 

383 T de 90º 75mm. UN 20 

384 Tela de arame hexagonal- galinheiro – tela de arame hexagonal produzidas 

com fios de baixo teor de carbono, ideal para uso em galinheiro. Com boa 

durabilidade, resistência e segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 

385 Tela de arame hexagonal- mangueirão – tela de arame hexagonal produzidas 

com fios de baixo teor de carbono. Com boa durabilidade, resistência e 

segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 

386 Tela de arame hexagonal- pinteiro – tela de arame hexagonal produzidas com 

fios de baixo teor de carbono, ideal para uso em pinteiros. Com boa 

durabilidade, resistência e segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 

387 Tela de arame hexagonal- viveiro – tela de arame hexagonal produzidas com 

fios de baixo teor de carbono, ideal para uso em viveiros. Com boa 

durabilidade, resistência e segurança necessária. Rolo com 50 metros. 

RL 5 

388 Telas de nylon 1,00m x 1,00m. MT 100 

389 Telha de fibrocimento ondulada - telha de fibrocimento ondulada, medindo 

2,44m x 0,50cm. Possui resistência às intempéries, durabilidade, flexibilidade 

e melhor acabamento. Fabricadas com a tecnologia CRFS (cimento reforçado 

com fios sintéticos). 

UN 80 

390 Telha de fibrocimento - telha de fibrocimento ondulada 2,44m x 1,10m. 

Possui resistência às intempéries, durabilidade, flexibilidade e melhor 

acabamento. Fabricadas com a tecnologia CRFS (cimento reforçado com fios 

sintéticos). 

UN 80 

391 Tê redução 32mm x 1/2 UN 20 

392 Textura para parede - - a base de resina acrílica hidrorrepelente, para 

aplicações em ambientes internos e externos, com acabamentos texturizados 

em alto relevo. Possibilita vários efeitos decorativos, combinando criatividade 

e equipamento de aplicação. A grande consistência permite disfarçar 

imperfeições da superfície, produzida em conformidade com normas ABNT, 

cor branca, embalagem com 25 kg. 

PCT 10 

393 Thinner- 5l. UN 15 

394 Thinner lata 900ml. UN 20 

395 Tijolo furado 8 furos 14x19x09. UN 2.000 

396 Tijolo furado 12 furos 29x19x14. UN 5.000 

397 Tijolo furado 8 furos 29x19x09. UN 5.000 
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398 Tinta acrílica concentrada, embalagem de 16 litros, alta cobertura, baixo 

respingamento, indicada para ambientes internos e externos. 

LT 80 

399 Tinta acrílica concentrada, embalagem de 3,6 litros, alta cobertura, baixo 

respingamento, indicada para ambientes internos e externos. 

LT 50 

400 Tinta demarcação amarela lata 18l. UN 20 

401 Tinta esmalte sintético, lata com 3.600 ml, acabamento brilhante ou acetinado 

conforme solicitação, indicada para superfícies de madeira e metal, alta 

cobertura, secagem rápida, cores variadas. 

LT 30 

402 Tinta esmalte sintético, lata com 900 ml, acabamento brilhante ou acetinado 

conforme solicitação, indicada para superfícies de madeira e metal, alta 

cobertura, secagem rápida, cores variadas. 

UN 15 

403 Tinta látex acrílica, galão com 3.600 ml, cores variadas, acabamento fosco, 

indicada para pintura de ambientes internos e externos, alta cobertura. 

LT 30 

404 Tinta látex acrílica, lata com 18 litros, cores variadas, indicada para pintura de 

ambientes internos e externos, alta cobertura, rendimento e resistência à 

limpeza. 

LT 80 

405 Tinta látex PVA fosca aveludada, lata com 3,6 litros, indicada para pintura de 

ambientes internos, acabamento fosco aveludado, boa cobertura e secagem 

rápida. 

LT 30 

406 Tinta para marcação viária/piso, cores variadas, lata com 18 litros, indicada 

para demarcação de pisos e sinalização horizontal, alta resistência à abrasão e 

intempéries. 

LT 30 

407 Tinta para piso, lata com 3,6 litros, acabamento fosco, indicada para 

superfícies cimentadas e áreas de circulação, resistente ao tráfego e 

intempéries. 

LT 20 

408 Tinta spray – cores variadas. FR 50 

409 Tomada de parede externa. UN 20 

410 Tomada de parede para luz de embutir. UN 20 

411 Tomada externa 3 pinos. UN 20 

412 Torneira de boia de PVC rígido de 1/2".  UN 15 

413 Torneira de boia metal bruto de 1/2", boia interna. UN 15 

414 Torneira de boia metal bruto de 3/4", boia inteira. UN 15 

415 Torneira para lavatório de 1/2" acabamento cromado liso. UN 15 

416 Torneira para lavatório de 1/2" acabamento cromado luxo. UN 15 

417 Torneira para pia 1/2”, fabricada em metal cromado, com acabamento 

resistente à corrosão e design moderno. 

UN 15 

418 Torneira para pia de parede com bica móvel 1/2”, fabricada em metal 

cromado, resistente à corrosão e de alta durabilidade. 

UN 15 

419 Torneira para pia, reta,1/2”, fabricada em metal cromado, com acabamento 

resistente à corrosão e design moderno de linhas retas. 

UN 15 

420 Torneira para tanque 1/2". UN 15 

421 Torneira para tanque dupla 1/2 x 3/4". UN 15 

422 Torneira para uso geral. UN 15 

423 Trena de aço de 10m. UN 20 

424 Trena de aço de 5m. UN 20 

425 Trena de fibra 20m. UN 10 

426 Trena de fibra de 50m. UN 5 

427 Trincha 2". UN 20 

428 Trincha 2 1/2". UN 20 

429 Trinco ferrolho 4". UN 20 
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430 Tubo de ligação cromado. UN 10 

431 Tubo para esgoto 100 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 500 

432 Tubo para esgoto 150 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 100 

433 Tubo para esgoto 200 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 40 

434 Tubo para esgoto 300 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 20 

435 Tubo para esgoto 50 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 30 

436 Tubo para esgoto 75 mm, barra com 6 metros, fabricado em PVC rígido, cor 

branca, interior liso, com bolsa para junta elástica com anel de vedação, 

indicado para sistema de esgoto sanitário, conforme normas da ABNT. 

TB 30 

437 Tubo PVC 40mm esgoto. UN 20 

438 Tubo PVC soldável p. B de 20mm. UN 150 

439 Tubo PVC soldável p. B de 25mm. UN 100 

440 Tubo PVC soldável p. B de 32mm. UN 50 

441 Turquês armador 12pol. UN 20 

442 Turquês grande. UN 10 

443 Válvula de retenção de esgoto 100mm; NBR 5688. UN 100 

444 Válvula de retenção de esgoto 150mm; NBR 5688. UN 15 

445 Válvula para pia de 1 1/2 x 2 3/4 para pia americana metal cromado. UN 10 

446 Válvula para tanque de 1 1/4 x 2" metal cromado. UN 10 

447 Vaso sanitário com caixa de louça branca (acoplado). UN 12 

448 Vaso sanitário em louça branco. UN 12 

449 Vassoura tipo gari, cerdas de piaçava, base com 42 furos, largura aproximada 

de 40 cm, cabo de madeira medindo no mínimo 1,20 m, indicada para limpeza 

pesada de áreas externas. 

UN 360 

450 Veda anel para vaso sanitário. UN 20 

451 Vergalhão 1/2 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 200 

452 Vergalhão 1/4 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 200 

453 Vergalhão 3/8 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 200 

454 Vergalhão 4.2 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 200 

455 Vergalhão 5.0 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 50 

456 Vergalhão 5/16 barra 12m- de acordo com NBR 7480. UN 200 

457 Verniz acrílico lata 3,6l. UN 12 

458 Verniz – lata 900 ml LT 12 

459 Zarcão lata 3,6l. UN 12 

6.1.2. O último processo realizado pela Administração para aquisição dos referidos materiais ocorreu 

no exercício de 2023. Considerando-se a necessidade de adequação dos quantitativos à realidade atual 

do Município, procedeu-se à realização de novo levantamento de demanda, com o objetivo de conferir 
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maior precisão à estimativa das quantidades necessárias, observando-se o consumo efetivo, as 

necessidades operacionais e a continuidade dos serviços públicos. 

6.1.3. Os levantamentos realizados foram devidamente validados pelos setores técnicos competentes, 

refletindo, de forma fidedigna, a necessidade do órgão demandante, sendo certo que a definição 

adequada dos quantitativos constitui elemento essencial para a eficiência da contratação e para a 

correta alocação de recursos públicos. 

6.1.4. Ressalta-se que a elaboração da estimativa observou rigorosamente os preceitos estabelecidos 

na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento da contratação, à definição 

precisa do objeto e à compatibilidade com as necessidades administrativas, em atenção aos arts. 6º, 

incisos XXIII, alínea “a”, e XXV, alínea “f”, art. 18, inciso IV, art. 23, caput, e art. 40, inciso III. 

6.1.5. Ademais, destaca-se que eventuais levantamentos que não correspondam à realidade fática 

poderão ensejar responsabilização dos agentes públicos envolvidos, nos termos do entendimento 

consolidado pelo Tribunal de Contas da União, especialmente conforme consignado no Acórdão nº 

547/2026-Plenário, o qual reforça a necessidade de fundamentação técnica adequada e aderente à real 

demanda administrativa. 

6.1.6. Dessa forma, a estimativa das quantidades ora apresentada mostra-se tecnicamente justificada, 

suficiente e compatível com as necessidades do Município de Mercês-MG, assegurando a adequada 

execução das atividades de infraestrutura urbana e a observância dos princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento que regem a Administração Pública. 

VII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:     

   

7.1. O valor estimado preliminar da contratação é de R$ 2.066.113,00 (dois milhões, sessenta e seis 

mil, cento e treze reais), conforme pesquisa acostada ao presente. 

 
PNCP DATA MUNICÍPIO VALOR MEDIANA 

https://pncp.gov.br/app/editais/182780

69000147/2026/39 

12/03/2026 Vazante/MG R$ 1.789.987,51 

R$ 2.066.113,00 

https://pncp.gov.br/app/editais/884854

12000100/2025/27 

02/12/2025 

 

Mata/RS R$ 1.979.978,55 

https://pncp.gov.br/app/editais/177499

12000163/2026/53 

15/04/2026 Resende 

Costa/MG 

R$ 2.066.113,00 

https://pncp.gov.br/app/editais/177541

77000186/2026/15 

18/03/2026 Couto de 

Magalhães de 

Minas/MG 

R$ 2.265.930,02 

https://pncp.gov.br/app/editais/315050

27000160/2025/48 

19/05/2025 Quissamã/RJ R$ 2.263.601,39 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1 A entrega deverá ser parcelada, conforme demanda e capacidade de armazenamento da 

instituição. 

8.2 A aquisição será dividida em itens, observando-se o princípio do parcelamento, com vistas a 

ampliar a competição e evitar a concentração de mercado. 
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IX – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Há registros de contratações vigentes do mesmo objeto no âmbito do município de Mercês-MG, 

formalizados por meio do Processo 63/2023. Todavia, o referido Processo encontra-se com saldo em 

fase final, razão pela qual decidiu-se pela abertura de novo processo licitatório, considerando-se que 

se trata de aquisição de alta relevância para o município. A aquisição de Materiais de construção, 

elétricos e hidráulicos é imprescindível para a manutenção da infraestrutura urbana, visto que a 

ausência desses materiais acarretaria em transtornos diversos e precarização de vias, prédios e espaços 

públicos, oferecendo risco à população, bem como aos servidores públicos. A aquisição visa, ainda, 

uma contratação planejada, evitando aquisições emergenciais, cujos custos são mais onerosos, sendo 

inviáveis para a economicidade do município. 

X – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1 A presente contratação não está contemplada no Plano Anual de Contratações do Município de 

Mercês/MG-2026, considerando sua futura publicação e validade a partir dos exercícios 

subsequentes. 

XI – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

11.1.  A contratação para aquisição de Materiais de construção, elétricos e hidráulicos traz benefícios 

significativos para o Município, contribuindo diretamente para a melhoria da gestão pública, da 

infraestrutura urbana e da qualidade dos serviços prestados à população. 

Um dos principais benefícios é a continuidade dos serviços públicos. Com a disponibilidade regular 

desses materiais, o Município consegue realizar manutenções preventivas e corretivas de forma ágil, 

evitando a paralisação de atividades em escolas, unidades de saúde, prédios administrativos e demais 

espaços públicos. Isso garante maior segurança, conforto e funcionalidade aos usuários e servidores. 

Outro benefício relevante é a economicidade. A contratação planejada, por meio de processo 

licitatório adequado, possibilita a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento, 

reduzindo gastos decorrentes de aquisições emergenciais e fragmentadas. Além disso, permite o 

planejamento de estoque e o controle eficiente dos insumos, evitando desperdícios e compras 

desnecessárias. 

A aquisição desses materiais também promove a valorização e preservação do patrimônio público. 

Manutenções periódicas realizadas com materiais adequados prolongam a vida útil das estruturas 

físicas, das instalações elétricas e dos sistemas hidráulicos, reduzindo custos futuros com reformas de 

grande porte e prevenindo danos estruturais mais graves. 

Destaca-se ainda o benefício relacionado à segurança da população e dos servidores. Instalações 

elétricas e hidráulicas em boas condições reduzem riscos de acidentes, como curtos-circuitos, 

incêndios, vazamentos e infiltrações, assegurando ambientes adequados e seguros para todos. 

Além disso, a contratação contribui para maior eficiência administrativa, pois permite que as 

secretarias municipais atendam prontamente às demandas de manutenção e pequenas obras, 

fortalecendo a capacidade operacional do Município e melhorando a prestação de serviços públicos. 

Portanto, a aquisição planejada de Materiais de construção, elétricos e hidráulicos representa 

investimento estratégico que resulta em economia de recursos, melhoria da infraestrutura municipal, 

segurança, organização administrativa e, sobretudo, atendimento mais eficiente às necessidades da 

comunidade. 
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XII – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

12.1. Não haverá providências ou adequações previamente necessárias para a aquisição do objeto. 
 

XIII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

13.1. A fornecedora deverá pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 

evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de 

resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental, em especial aos artigos 4º, 5º 

e 6º da Instrução Normativa N.º 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento e a Resolução 307, de 05 de julho de 2002, do 

CONAMA. 

13.2 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. Substituição de substâncias 

tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. Racionalização/economia no consumo de energia 

(especialmente elétrica) e água. 

b) Os materiais empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

c) A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relação com as 

marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista 

dos impactos ambientais. 
 

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

14.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação, tendo em vista na capacidade 

da solução apresentada alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional. 
 

XIV – RESPONSÁVEIS: 

Sabino José Falco | Matrícula: 136 

 

Mercês-MG, 23 de abril de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Sabino José Falco 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbano 
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ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

PROCESSO Nº ..... |2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..... |2026 

 

ARP Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE MERCÊS-MG E A 

EMPRESA......................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE MERCÊS-MG, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MERCÊS -MG, com Paço Municipal na ...................................................., inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº ...................................................., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., portador da matrícula funcional nº 

..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, nº ......./202..., processo licitatório n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da empresa RAZÃO SOCIAL..., inscrito no CNPJ sob o nº..., com 

sede à ..................., neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital ou Aviso de Contratação DIreta, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº ......., de xx de xxxx de xxxx, e demais 

legislações aplicáveis, bem como de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ..................., 

na forma especificada no Termo de Referência, anexo I do Edital nº.....|2026, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) | 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QUANT. Valor Unitário  

R$ 

Valor 

Total  

R$ 

Prazo de 

garantia ou 

validade 

        

 

        

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE ..................................................... 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta. 

 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços deverá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

8.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

A) Por razão de interesse público; 

B) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

C) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

9.DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

10.CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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10.2. A gestão da presente contratação caberá ao servidor xxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxx, a que 

compete coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos 

atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos intrumentos, entre 

outros. 

10.3. A fiscalização da presente contratação caberá ao servidor xxxxxxxxxx, matrícula nº xxxxx, a 

quem compete o acompanhamento da contratação com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados, aferir a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 

do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no instrumento de contratação, para 

fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e a 

providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

ANEXO III – Minuta de Declaração Conjunta 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../20... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ....../20... 

Minuta de Declaração Conjunta 

______________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ..................., endereço 

completo ............................................, neste ato representado por: nome e prenomes.........., 

nacionalidade........, estado civil.........., profissão........, inscrito no CPF sob o nº........., portador do RG 

nº........., tendo por endereço eletrônico........., com endereço institucional à ........, DECLARA, sob as 

penas da Lei que: 

 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

 

B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que 

não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006. (    ) SIM | (   ) NÃO. 

 

G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se acha 

declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, estando 

ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores. 

 

H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

são: 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, profissão, 

inscrito no CPF sob o nº ....................................., portador da C.I. ..............., órgão expedidor, 

endereço profissional. 

 

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço eletrônico .................................. e 

telefone ..................................... , para envio de documentos e realização de contatos oficiais da 

Prefeitura Municipal de ....................... 

 

J) Apresenta os seguintes dados bancários: 

Instituição Financeira: 

Agência: 

Conta: 

Variação: 

 

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 

Local, data. 

ASSINATURA 

 


